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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA ao Projeto de Lei n° G 3 /22 

Egrégio Plenário 

• tí: Dtt.IBERAÇÃO E 
5#.415. .ES DE 

A presente proposta legislativa ora submetida ao crivo dos Nobres Pares tem 
por objeto declarar de utilidade pública municipal a Associação Beneficente Doce 
Lar (PROJETO CONQUISTA E AÇÃO AMPLIADA), entidade sem fins 
econômicos e de personalidade jurídica inscrita no CNPJ sob n° 54.786.645/0004-
73, com sede na Rua Geraldo Gomes Loureiro, n° 593, bairro Vila Brasileira. 

O Projeto Conquista e Ação Ampliada da Associação Beneficente Doce Lar 
trata-se de um projeto social de proteção básica, ofertado a crianças e 
adolescentes, de seis a dezessete anos de idade, com o objetivo de fortalecer a 
ação protetiva da família, do convício social e comunitário, de caráter preventivo e 
proativo. 

Em tempos de COVID-19 a proposta do Projeto Conquista e Ação Ampliada 
esteve concentrada na oferta via plataforma digital (whatsApp), de cinco campos 
temáticos que estiveram presentes em todas as atividades propostas: corpo e 
movimento (esporte); leitura e escrita (contação de histórias); cultura e arte (Artes 
Visuais e Cênicas); Ludicidade (jogos lúdicos e brincadeiras) e; identidade e 
cidadania (garantia de direitos, saúde, emoções, valores) 

Para alcançar a tão necessária declaração de utilidade pública, os seus 
representantes legais apresentaram os documentos listados na Lei n° 5.238/2001 
e suas posteriores alterações, que dispõe sobre a decretação de declaração de 
utilidade pública municipal, de sociedades civis, associações e fundações. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(continuação da JUSTIFICATIVA ao Projeto de Lei n° /2022) fls. 02 

Por todo o relatado é que apresentamos ao crivo do Egrégio Plenário o 
presente projeto de declaração de utilidade pública da Associação Beneficente 
Doce Lar, CNPJ n° 54.786.645/0004/73, o qual certamente contará com a 
aprovação dos Nobres Pares. 

Plenário Ver. Dr. Luiz Beraldo de Miranda, 11 de maio de 2022 

EDSON DOS SANTOS 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

-5? 

o 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
54.786.845/0004-73 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/09/2017 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE DOCE LAR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
~11~ 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R GERALDO GOMES LOUREIRO 

NUMERO 
593

COMPLEMENTO 

CEP 
08.738-300 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA BRASILEIRA 

MUNICÍPIO 
MOGI DAS CRUZES 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCOTEC@FISCOTEC.CNT.BR 

TELEFONE 
(11) 4799-0741/ (11)4799.3599 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/09/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*0 els*Irk** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Irne*InfInt 

• 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/10/2021 às 13:03:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ILMO SR OFICIAL DO 2 °REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA 
DE MOGI DAS CRUZES 

2°0FICIAL REG. CIVIL DE RESSOA JURiDICA 

Minho Schenk Júnior 
Oficial Delegado 

Ivan de Souza 
Escrevente Autonzado 

MOGI DAS CRUZES ESTADO DE SÃO PAULO 

Eu José Rodrigues Lavora Neto, portador do RG: 32.539.902-5 e do CPF: 
291.112.578-90 representante legal da pessoa jurídica denominada ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DOCE LAR, com sede na Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151, Vi. 
Pomar, cidade de Mogi das Cruzes-SP; vem requerer a V.S. , o registro da ATA DE 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA da Associação Beneficente Doce 
Lar,realizada em 04 de setembro de 2017. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 
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MOGI DAS CRWES, 13 de Seteahr0 Ge 2017 
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José Rodrigues Lavoura Neto 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR 
R:Raimundo Balbino de Freitas.151— Vila Pomar - CEP 08738-350 \ 

Fone: 11 4738-2764 CNPJ: 54.786.645/0001-20 t,  K(..P) Mo 4.jdb t ue* 
1 

Regi/ano no OW)- 0155 ,,Ç.-
E-mail: ceicdocelar@hotmail.com 

2, 
v 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR. com sede à Rua Raimundo Balbino 
de Freitas, 151 — Vila Pomar — Mogi das Cruzes — SP, convoca seus associados 
para participarem da Assembléia Geral , conforme a convocação exposta no quadro 
de aviso da entidade. A realizar-se no dia 04 de Setembro de 2017, às 15:00 horas 
na sede da Associação no endereço acima citado, para deliberarem sobre a pauta 
da reunião: 

1. Criar uma filial na Rua Geraldo Gomes Loureiro, 593 — Vila Brasileira — Mogi 
das Cruzes — SP. CEP 08738-300, sendo necessário criar um novo CNPJ 
para continuar atendendo o Projeto Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos — Conquista e Ação Ampliada. 

Mogi das Cruzes. 21 de Agosto de 2017. 

José Rodrigues' -voura Neto 
Presidente 
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20 RCI°3 Mogi das, Cruzeta. SP 

-IPAt 
Regentes) n° 00015 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR 
R:Raimundo Balbino de Freitas.151— Vila Pomar - CEP 08738-350 

Fone 11 4738-2764 CNPJ 54.786.64510001-20 
E-mail' ceicdocelar@hotmail com 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR 

REALIZADA EM 04 DE SETEMBRO DE 2017. 

Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil,e dezessete, reuniram-se mais 
de 2/3 dos associados na sede, da entidade, à Rua Raimundo Balbino de 
Freitas, 151, Vila Pomar, neste Município, CEP: 08738-300 sobre a presidência 
do Sr°. José Rodrigues Lavoura Neto que convidou a mim Minam Magalhães 
de Oliveira, primeira secretaria para lavrar a ata dos atos deliberados pela 
reunião, conforme a com vocação exposta no quadro de aviso da entidade. Em 
seguida o Sr. José Rodrigues Lavoura Neto, agradeceu a presença de todos e 
explicou aos presentes da necessidade de criar uma filial na Rua Geraldo 
Gomes Loureircr, 593 - Vila Brasileira, Mogi das Cruzes, SP, CEP 08738-300, 
para atender ao cadastro das diversas repartições públicas Municipais, 
Estaduais e Federais e obter licença necessária para o seu funcionamento, 
também foi explicado aos presentes que a nova filial estará enquadrada sob os 
mesmos regimes Estatutários da Associação Beneficente Doce Lar. Em 
seguida iniciou-se a votação que ocorreu por aclamação de todos os 
presentes. Sendo assim o Sr. José Rodrigues Lavoura Neto agradeceu a 
presença de todos e a reunião foi dada por encerrada e eu Minam Magalhães 
de Oliveira, primeira secretaria lavrei a presente ata, após ter sido aprovada. 

Mogi das Cruzes, 04 de Setembro de 2017 

José Rodrigues Lavoura Neto Minam Magalhães de Oliveira 
Presidente Primeira secretaria 

• 
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20 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 3URIDICA 
DE MOGI DAS CRUZES-SP 

Av. Cap.Manoel Rudge. 464 • Fone (11) 4799-0020 

PRENOTADO sob no 000179 6, em 13/09/2017 
• 

Plirio Scheritt Juni3r- - tc,aI Delegado 
Vaiter Aves de Mei!o - Of,c,ai Substituto 
Ivan de Souza - Escrevente Autor'zado 

20 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 3URIDICA 
DE MOGI DAS CRUZES-SP 

Av. Cep.Mannel Rudge, 464 - Forte (11) 4795-002C 

Pr 3notado sob no 00C17956 em 13/09/2017 e registrado em rr4), 
filme sob no 00015500. Averbado no reg. priylitivo no 

O 4702. Oficial RS 88,58, Estado: R$ 25,20. Ibesb: R$ 
17,23, Reg.Civil: R$ 4,66, 7.1-SP: RS 6,08, ISS: RS 1,79, m P.: 

R$ 4,25 Total: R$ 147,78. mogi das Cruz . 27 de setembro de 
2017. 

• 

Plinio Schenk Junior - Of tal Delegadc 
_ 

Va:ter Alves de Mello - Oficia, Subsbtuto 

• 

2*OFICIAL REG. CIVIL DE PESSOA JUR DICA 

Plínio Schenk Júnior 
Oficial Delegado 

• Ivan de Souza 
Escrevente Autorizado 

MOGI DAS 'CRUZES ESTADO DE SÃO PAULO 

rOFICIAL REG. CIVIL DE PESSOA JURIDICA 

Plinto Schenk Júnior 
Oficial Delegado 

Ivan de Souza 
Escrevente Autonzado 

MOGi DAS CRUZES ESTADO DE SÃO PAULO 

CÂMARA WUNIC1PAL DE MOGI DAS CRUZES 
Confere Cnrrl V;;••rtal 
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Oficial de Registro de Imóveis, Civil de Pessoa Jurídica e de Títulos e Docurn.,..nws 
Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo 
Oficial Plínio Schenk Júnior, 

Protocolo no 6.191/2022 

CERTIFICO, 

A pedido da parte interessada que, revendo nesta Serventia os livros de 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, deles verificou constar 

Protocolado, Registrado e Microfilmado sob o no 14.702 em 

28/01/1987, o Estatuto Social da "ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

DOCE LAR - ABDL", é uma associação civil de direito privado, sem fins 

econômicos e de duração indeterminada, inscrita no CNPJ sob no 

54.786.645/0001-20, com sede e foro na Rua Raimundo Balbino de 

Freitas, no 151, Vila Pomar, CEP: 08738-350, na cidade de Mogi das 

Cruzes, Estado de São Paulo, tem por finalidade prestar serviço na área 

de assistência social e que promovam; a proteção á família, á infância, á 

maternidade, á adolescência e á velhice, o amparo ás crianças e/ou 

adolescentes em situação de vulnerabilidade social e promoção de 

atividades e finalidades de relevância pública e social, a habilitação e 

reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração á vida comunitária, o atendimento dos segmentos 

populacionais com problemática específica; idosos, portadores de 

deficiências, migrantes e população de rua, o enfrentamento da 

pobreza, desenvolver atividades educacionais e atividades de creche, 

pleitear junto aos poderes públicos, municipais, estaduais e federal a 

adoção de medida necessária e consecução dos objetivos sociais, 

manter uma sede social, proporcionar aos associados reuniões de 

caráter esportivo, social e cultural por todos os meios a seu alcance e 

organizar serviços de assistencial médica, social e filantrópica, tendo 

eleita sua Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para exercer o mandato 

de 05 (cinco) anos, 2019/2024, nos termos dos artigos 17, § 10 e 27, § 
CkIdARAW,Si,i-re,L LÃ_ 

ccAfw cóBSorlgind6 
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M. CRUZES 
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Av. Capitão Manoel Rudge, 464 - Po. Monte ibano - Mogi dms 'Cruzes - SP - CEP O$780-290 
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Oficial de Registro de Imóveis, Civil de Pessoa Jurídica e de Títulos e Documr!,cos 
Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo 

11~ 

Oficial Plínio Schenk Júnior 

OCUMENTOS 

dricueS 

da 

E SÃO PAULO 

Av. Capitão Manoel Rude, 464 - Pç. Monte Líbano - Mogi das Cruzes - SP - 

1° do Estatuto, tendo como Presidente: José Rodrigues Lavoura 

Neto, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG no 

32.539.902-5, inscrito no CPF/MF sob o no 291.112.578-90, residente e 

domiciliado na Rua Quatro, no 56, Residencial Algarve, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; Vice Presidente: Célia 

Aparecida Pires, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 

RG n° 4.417.429-9, inscrita no CPF/MF sob o no 359.204.678-00, 

residente e domiciliada na Rua Ricardo Vilela, no 936, na cidade de Mogi 

das Cruzes, Estado de São Paulo; Primeira Secretária: Minam 

Magalhães de Oliveira, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 32.666.740-4, inscrita no CPF/MF sob o no 

260.344.888-93, residente e domiciliada na Rua Francisco Neves dos 

Anjos, no 598, LS 5, Chácara Jaffet, na cidade de Mogi das Cruzes, 

Estado de São Paulo; Segunda Secretária: Ednéia de Moraes, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG no 

21.391.111-5, inscrita no CPF/MF sob o no 184.958.408-11, residente e 

domiciliada na Rua Cristo Operário, no 248, Vila Brasileira, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; Primeira Tesoureira: Hilma 

dos Santos Querino, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 19.410.753-6, inscrita no CPF/MF sob o no 

088.366.458-52, residente e domiciliada na Rua Geraldo Gomes 

Lourenço, no 431, Vila Brasileira, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado 

de São Paulo; Segundo Tesoureiro: Irineu Segantini Rodrigues, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG no 32.872.415-

4, inscrito no CPF/MF sob o no 313.447.848-01, residente e domiciliado 

na Rua Quatro, no 105, Residencial Algarve, na cidade de Mogi das 

Cruzes, Estado de São Paulo; Diretora Social: Beatriz Eugenia da 

Silva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 

59.187.498-2, inscrita no CPF/MF sob o no 631.140.628-49, residente e 

CWARA MIINICPAI. DE DAS CRUZE; 
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Oficial de Registro de Imóveis, Civil de Pessoa Jurídica e de Títulos e Docurirmtoq 
Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo 
Oficial Plínio Schenk Júnior • -- zoiX4 
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domiciliada na Rua Raimundo Balbino de Freitas, no 489, Vila Pomar, na 

cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. Para o Conselho 

Fiscal foram eleitos, 1° Membro do Conselho: Vilma Aparecida da 

Silva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 

23.750.768-7, inscrita no CPF/MF sob o no 279.159.008-03, residente e 

domiciliada na Rua Geraldo Gomes Loureiro, no 772, Vila Brasileira, na 

cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; 2° Membro do 

Conselho: Sonia Aparecida de Souza, brasileira, casada, portadora 

da Cédula de Identidade RG no 34.264.378-2, inscrita no CPF/MF sob o 

no 357.890.108-30, residente e domiciliada na Rua Benedito Marcondes 

da Silva, no 686, Vila Brasileira, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado 

de São Paulo; 3° Membro do Conselho: Marta Reclina Branco, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG no 

32.440.729-4, inscrita no CPF/MF sob o no 284.665.798-00, residente e 

domiciliada na Rua João Ferreira Dias, n° 110, Vila Pomar, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo e o 4° Membro do Conselho: 

Aline Romano da Silva, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 41.712.085-0, inscrita no CPF/MF sob o no 

326.247.398-74, residente e domiciliada na Rua Thuller, no 1.271, 

Jardim Universo, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo e 

como Suplentes: 1° Camila Ursulano do Nascimento, brasileira, 

casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 8.121.584, residente 

e domiciliada na Rua Gualberto Machado, n° 10, Vila Pomar, na cidade 

de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; 20  Alessandra Andrade 

Lourenço dos Santos, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 43.261.649-4, residente e domiciliada na Rua Irineu 

Pedroso de Moraes, no 684, Vila Pomar, na cidade de Mogi das Cruzes, 

Estado de São Paulo; 3° Letícia Aparecida Lima de Souza, brasileira, 

casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 49.042.173, residente 
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e domiciliada na Rua João Ferreira Dia, no 104, Vila Pomar, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo e 40 Aline Alves Martins, 

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 

44.618,764-1, inscrita no CPF/MF sob o no 370.230.258-12, residente e 

domiciliada na Rua Ferreira Dias, n °  514, Vila Pomar, na cidade de Mogi 

das Cruzes, Estado de São Paulo, com suas posteriores alterações 

sob os nos 19.306, em 12/05/1989, 35.851, em 29/04/1996, 35.852,

em 29/04/1996, 433, em 28/09/1998, 452, em 28/09/1998, 2.188,

em 29/01/2001, 4.051, em 07/03/2003, 5.020, em 02/02/2004, 

5.628, em 09/09/2004, 5.838, em 16/12/2004, 6.229, em 

29/04/2005, 8.405, em 31/01/2008, 10.612, em 23/02/2011, 11.223,

em 13/12/2011, 12.777, em 11/02/2014, 14.690, em 30/08/2016, 

14.826, em 06/12/2016, 15.500, em 27/09/2017, 16.587, em 

12/12/2018 e com seu último registro 16.804, em 12/03/2019. 

CERTIFICO, nos termos do artigo 29 do Estatuto - "Por Força de lei, e 

conforme regido pelo artigo 46 da Lei Federal n° 13.019/2014 e inciso 

III do artigo 65 Resolução n. O 06/2015, do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, um membro titular da Diretoria poderá ser 

remunerado, observando-se os requisitos exigidos. Em caso de a 

associação passar a administrar três ou mais unidades, fica desde já 

autorizado a remuneração de dois membros titulares de sua Diretoria 

executiva, obedecidos os parâmetros apontados no parágrafo 2° do 

citado artigo. Por outro lado, não recebem seus conselheiros, sócios, 

instituidores, benfeitores ou equivalente remuneração, vantagens ou 

benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em 

razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam 

atribuídas pelos respectivos atos constitutivos". CERTIFICO AINDA, 

haver o registro do Livro Contábil sob o no, R.01 Livro Diário no 01 

(referente ao exercício social do ano de 1987), registrado sob o no 
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15.408, em 18/08/2017. CERTIFICO FINALMENTE, não 

2*RTD` 
1 M. CRUZES 

haver
Fl.s. 

ingresso de titulo protocolado nesta serventia, seja referente à alteração 

esta cl ou—à., distrato, até a presente data. NADA MAIS. O 

EFERIDd É VERE--- 1)) E DÁ FÉ. Mogi das Cruzes, 25 de janeiro de 

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Auton a a, 

ata Ariane Dentini Rodrigues), Escrevente 

uisei os arquivos e lavrei .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

8 pf(cial 
Efado 
Sefaz 
Fundo Reg. Civil 
Tribunal de Justiça 
M.P. 
Iss 
Total 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$

25,25 
7,21 
4,90 
1,32 
1,75 
1,21 
0,76 

42,40 

2° OFICIAL REG. 1.).E Ti; E DOCUMENTOS 
Plínio Schenk Júnior 

Oficiai Delegado
Renata Mane Dentini Rodrigues Escrevente Autorizada 
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2° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica Comarca de Mogi das Cruzes - SP 

Av. Capitão Manoel Rudge, 464 - Parque Monte Líbano 
CEP 08780-290 - CNPJ n°51.373.876/0001-14 

Fone / Fax: (11) 4 7 9 9 - 0 0 2 0 
PUNI() SCHENK JUNIOR - OFICIAL DELEGADO 

www.2rimogidascruzes.com.br 

1125574CEAA000006191AA2 
Para verificar a autenticidade do documento, 

acesse o site da 

Corregedoria Geral da Justiça 

https://selodigitaLtjsp.jus.br 

C.) 

o 

CERTIFICA 

PROTOCOLO :00006191. 

Apresentante: MARIA MADALENA DA SILVA 
Telefone: 
Natureza: ESTATUTO 
Descrição custas: 

chARA DÁS CRUZE 
• Em 0 3 jc) 2 

  5  5--

Oficial Estado Sefaz Fundo Reg. Civil T.J. Diligência KM MP ISS Total 
1 2022 (ISS novo) - 8 a) Certidões - Pela pri 6.89 1,97 1,34 0,36 0,47 0,00 0,00 0,33 0,21 11,57 

4 2022 (ISS novo) - 8 c) Certidões - Cópia d 18,36 5,24 3,56 0,96 1,28 0,00 0,00 0,88 0,55 30,83 

AO OFICIAL: R$ 25,25 

AO ESTADO: R$7,21 
À SECRETARIA DA FAZENDA: RS 4,90 
AO FUNDO DO REGISTRO CIVIL. RS 1,32 

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA: RS 1,75 
DILIGENCIA. R$ 0,00 
KILOMETRAGEM (acima de 50 km): R$ 0,00 
AO MINISTÉRIO PÚBLICO: R$ 1,21 
AO MUNICÍPIO (ISS): R$ 0,76 
TOTAL: RS 42,40 
DEPÓSITO: R$ 100,00 
TOTAL SELO DIGITAL R$ 42,40 

2° OFICIAL REG. L.)E 111 ULOS E DOCUMENTOS 

Plínio Schenk Júnior 
Oficial Delegado 

Renata Ariane Dentini Rodrigues 
Escrevente Autorizada 

, . 
10 

MOGI DAS CRUZES - ESTACO DE SÃO PAULO 

SALDO: RS 57,60 a ser r itu ido p,Øo oficial 

Mkgi das -0 0:s, 25/01/2022 

As Verbas ao Estado, Sefaz, Fundo do Registro Civil, TJ, ISS e MP serão recolhidas em guias próprias 

Declaro haver recebido, nesta data, a 1° via deste recibo, estando de acordo com os valores 
cobrados. Outrossim, declaro haver recebido o respectivo titulo e os demais documentos 
inicialmente apresentados para a sua análise, os quais foram por mim conferidos, neste ato, 
não tendo a reclamar a falta de nenhum deles. 

Nome: 
RG/CPF: 
Endereço: 
Assinatura: Data: / 
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2° OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA 
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - ESTADO DE SÃO PAULC 

Av. Cap. Manoel Rudge, 464 - Parque Monte Líbano - Fone / Fax: (11) 4799-0020 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR 

a 

Registro n° 00014702 Livro 1-BE Registrado aos: 28/01/1987 

EXMO. SR. ROBERTO SANTANNA 
•• 

ISICIAL 2! REG. DE IRGVEIS E ANEXOS DE MGGI DAS CRLi. -%P. 

Registrado em Alone soi rt? 

2? Cadódo de Registro ad das Pessoas luddk41 

( tg mau are E. a ai risrs EOGEAS\,
Décio Ferreira 3:ezia.cio 

1742,1MLN-111 4111,51:.I.M 
1Vra.:11 elt%e Cr _rxr.4, 

1....J5ll do øu l' e 

Os Dirctdres da SOCIEDADE AMIGOS DE BAIRRO DE 

VILAS BRASILEIRA E PINAR, coa sede provisÉrie a Rua Unicor, / 

.463, Mcgi das Cruzes - SP, representado neste por seu Presi-/ 

. dente, Gerardo Gomes Lo“rairo, tendo em vista necessidade / 
.; 

de reconhecimento Oficial de suas oiribuigges, e, para der fo 

' egal as suas atividades, vem por intermedio deste, sanei 

. ter o Resistro de reu Estatuto Social. 

Atencendo as exigencias apresentada, anexa e 

este: Dois e%emplares de PUblicação Oficiei de seu Estatuto / 

e duas cOpias do mesmo. 

Sendo 50 o que se oferece para o -nomento, su-

bscrevc, 

atencijf.amente 

NeS.I.cs termos 

P. Defereimento 

Mogi doa Cruzes, 04 de Novembro de 1986 

r• 

--41 .1 
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ES r ATUTOS 

CAPITULO - I 

, 

DO NOME  OBJÈ'TO E SEGE .GA SOCIEDADE 

Artigo  I! - A sociedade Amiços de Bairrd de Vilas DRASII-t  "/

e POMAR, com sede a Rua Unicor, 463, fundada em  

t; uma sociedade civil de intentos rlSo lucrativos, com sede a 

foro no municipic de Mogi das Cruzes - Estado do São Paulo / 

com personalidade jurldica di tinta de seus Diretores e aaso 

ciadas, com duração ilimitado, no decorrer de suas etivida-/ 

des não fará distinção alguma e: raça, cã:, credo político 4.

ou religioso, tendo por fioalidace: 

I-- Obsorvãncia das leis e de princiuio da moral 

o compreensBu dos . deveres civicos: 

Il -Reivindicar melhnries pUblicao no bairro e / 

adjacencies; 

111-Recolher, estudar, coorjencr e distribuir to 

das as informaçãos relativas ao intereose do bairro c adja-/ 

conc:as; 

IV- Tirar de pesquisas, estudos e discussoás das 

necessidades dos bairros de Vilas Brasileira e Pomar; 

V- Coordenar suas atividades com instituiç3es 

que se interessem palas soluçães desses problemas; - 

VI- Pleitear junto aos poderes pUblicos, Munici-

pal, Estodual e Federal a adoção de medidas necessárias a 

consecução dos objetivas "sociais; 

VII-Manter uma sáde social, proporcionar aos / 

associadas reunioes de carater esportivo, social e cultural 

Por todos os meios a seu eIcance; 

VIII-Organiaer serviços de assistãncia rrl d4ca, / 

social e filantrOpice; 

IX- Lutar pela instalação de escolas, parques ia 

fantis, manter uma biblioteca e incentivar o progresso cultu 

rei dos moradores no bairro; 

• 
CMARMANC1PAIDEMOGONS mas 
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X - Cooperar bom es autoridades PUblicas, Munici-

pal,,, Estadual e Federal, zelando pele segurança dos moradore:,

do 
;c •. 

bairro e adjacencias. 

CAPITULO - II 

Registrado em Microfilme Sob , (.5'.7t 2 
Cariódo de Registro Civil das Pessoas luddicas 

pps OCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 2! - A Sociedade Amigos de Bairro de Vilas BRASILEIRA 

e POMAR., se comporá de um numero ilimitados de sacies meio-/ 

res de dezoito anos, sem distinç'Ao de sexo, cor, nacionalida 

de, crença religiosa e raça, que adotando os principias dos 

fundadores, a eles se associem, aceitando as abrigaçães ores 

cri tas neste Estatutos e nos regulamentos internos que deles 

derevem. 

Artigo 3! - Os sacias serão contribuintes com a quantia de-

terminada pela Assembleia Geral. 

S Unico - É livre aos socins contribuintes pagarem maior / 

mensalidade, bem como fazer qualquer doação 'a sociedade, in-

dependente de sua contribuição mensal, de acordo com seus re 

cursos e a disposição em que estiver a Sociedade em seus en-

cargo . 

Artino  - SÃO DEVERES 035 SOCIOS

I - Prestar a sociedade todo . o concurso moral / 

--e material que -seja passivcl,..de modo AUe, ela preenche o5./ 

fins para que foi criada. 

II - Manter e promover entre os socios o espiri-

to de harmonia, cdoperaião e salidariedaoe; 

III- Cumprir fieimente as disposições desse Es-/ 

tatutcs e as deliberaçães que de acordo cem o mnsmo..a Dire-

tona tomar; 

IV - Pagar pontualmente as ebriçaçõ'es pecunií- / 

rias. 

ArtL12 59 - SAD D:REITOS DOS SOEICS QUITES E EM PREMO GOZO 

DE SUAS REGALIAS SSCIAIS:

I - Votar e ser votado para encargos de leição, 

discutir nas Assembleias e votar sobre assuntos que ela tra-

tar. apOs 3 (tr;s) meses de permaoencia nu quadro social; 

Orl R.C.P: 
. M. CRUZES 

Fls. C g 
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Reghll em Microfilme Sob n.'  '52 'O2  Fl. u3

2.° Canorio de Restro Civil das Pessoas landim 

nírmomeam 
a :Cachado 

151't) 11 - Convocar a Assembleia Geral Extracããaria iv 
Cr._4:no 
„ em , squerimento .escrito e assinado junto com 2/3 (dois / 

terços) de apoios quites em pleno gozo de suas regalias so 

ciais quando não estiver de acordo com atos de diretoria; 

III- Usufruir, bem eomo as famIlies, de todos / 

os benificios que a Sociedade instituir e esdecialmente "/ 

dos que tratam os artigos anteriores qoando em execusão,:de 

conformidade com o que dispuzer os regulamentos que a Dire 

- torie expedir; 

IV - Criticar construtivamente os membros da Dl 

retoria, trazer sOluçães para os problemas que surgirem / 

quando possível. 

Artic112 62 Pare ser admitido sócio, o candidato devera / 

'ser apresentado em proposta escrita ou apresentação pes- / 

soei, por um sacio em pleno ..;ozo de seus direitos sociais. 

3 Ur ca - A admissão no se tornará efetive depois de a-

provada pela Diretoria. 

Artigo Te - Sena movido o cancelamento de matricula de / 

.qualquer sócio que deixar de cumprir os deveres definido / 

nestes Estatutos e nos regulamentos que a Dire:orie expe-/ 

dir, e o destituir por seus atos, causa de pertubeção na / 

sede social. em qualquer lugar uode a Sociedade.se,fi7er / 

representar, de escandalo eara.a Sociedade, a juizo da Di-

retorie. 
_ 

Artino 39 - O socio contribuinte que faltar ao pagamento / 

d- suas contri,L.uiçãas por mais de 2 (dois) meses, ser ti-

do como se houvesse renunciado seus direitos, sendo em con 

sequencia cancelada. sua matricula. 

: CAPITULO - III 

DA ADMIkISTRAÇIO 

Artigo 9! SXC CRGXOS ADMINISTRATIVOS EA SOCIEDADE: 

A - Assembleia Geral; 

- Diretorias compostas de: Presidente, Vice-Presidente,/ 

I! Secretário. 2! Secretário. Diretor Social, Vice-Diretor 

Social, Diretor de Relações Pliblicas e Diretor de Patrimo-

nid. 

CAVARA WIMCIPAI DE MOGI DAS CRUZES 
• Cr.,07. 1ts, mrviriging) 
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C 7 Conselho Fiscal composta de 5 (cinco) SCCIDS e em pleno 

gozo de suas regalias sociais: 

§ Única - No decorrer do tempo e medida que for aumentado o 

quadro 'social, em eleições ou nomeações da Diretoria e 
con-

selho fiscal, dever; ser evitado, se possivel, parentesco 

na Diretiria e no Conselho, com a finalidade de preservar 

o boe nome da sociedade. 

CAPITULO - IV 

pA DIRETORIA: 

Artigo 10! - A diretoria executiva, cuja mandato ser; de /. 

2.(dois) anos, igual tempo do Conselho Fiscal, podendo ser 

reeleita, em tudo ou parte juntamente com o Conselho Fls-( 

cal (chapa t5nca), is reunir; ordinariamente uma vez por / 

mas, e extraordinariamente sempre que for preciso. sendo / 

indispensavel a maioria de seus membros para que a reunieo 

possa realizar. 

I Único - qualquer membro da Diretoria que faltar a duas 

reuniõe, seguidas ou quatro alternadas, assim como neo der 

conta de seus encargos, ser; afastado do Quadro diretivo / 

salvo motivos justificados. 

Artioo 1.! - GX0 ATRIBUI0E5 DA DIRETORIA 

I - Executar o programa social, cumprir os estatutos, as 

resoluções das Aesembleias Gerais, e resolver sobre todos-

os casos em flue o estatuto forem omissos; 

II - Deliberar sobre as propostas para a admisseo de 'alicias 
sobre o carcelamentodos que incorrerem nas disposições 'do 

artigo 7! e 82 do Capitulo 21: 

III - Realizar obras de melhoramentos na sede, no bairro / 

se for o caso, com receitas provenientes de doações, fes-/ 

tas ou contribuições de sCioe: 

IV - Requerer ou propor às Autoridades Administrativas, Mu 

nicipal, Estadual e Federal, a realizaçeo de melhoramentos 

que visem o progresso do bairro; 

• 

. CÂMARA ke.N.r.;1P 1.. N !'OGINSCRRES 
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Organilar o orçamento anual das desnezas da Sociedade 

em face.das receitas do ano anterior; 

VI - Nomear os empregedoe renumerados de Sociedade, fixar' 

do-lhes os vencimentos: 

VII - Pronunciar-se sobre os atos e fatos que sejam leve-

dos ao seu conhecimento, tanto pelos Diretores como pelos 

Scicios; 

VIII - Aprovar e por em execUç7i0 o Regimento Interno da / 

Sociedade e os regulamentos que os diversos serviços exi-

girem, podendo altere-los, revoga-loa, 1:substitui-los, co-

mo julgar conveniintes; 

IX - Nomear os Diretores pare os Departamentos que a

ciedade tem ou criara: em °ceei o oportuna; 

X - Nomear es comissOes que se tornarem necess;rias exe 

cuçío de programas que a Sociedade se proponha • prestar. 

Ártico 122 - AO PRESIDENTE CONPETE: 

I - Cumprir e fazer cumprir os E.statutos; 

11 - presidir a todas as reuni as da Diretoria; 

III -Nomear substitutos 'ara as vagas que se derem na Di-

retoria, no Conselho Facial, nos Departamentos da Socirda 

de, por desencargo, renuncia ou abandoco de cargo de Dire 

tores e Conselheiros, respeitando as disnosições do.Parí-,' 

grafo br.ico do Artitjo 52 do Capítulo 3'; 

o?o-i mentela- e 

presidir, salvo quando se tratar de orcstaçOes de contas, 

de eleiçges ou de julgamento dr atos da Diretoria: 

V - Aprese-tar anualmente ; Arsemble:ia Geral, o relatS.rio 

das !atividades da Socied;.de e es contes da Administrai0o, 

como o oerecer do Conselho Fiscal; 

VI - Representar a Socie(:ade, ativr e. na eivamente em.jui 

zo e fora e'vle, e em v=rmi em suas rele.;:es Com terceiros 

VII-Assinar ju-temente com o 12 Tesoureiro, ou substituto 

legal, o Balanço Anual e todos Os documentos que importam 

em responsabilidade pera a Sociedade; 

Ch,,, • 
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rtioo 13! - AO VICE-PRES10ENTE COMPETE 

I - Substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos, 

renúncia, auxilia-lo em seus encargos, e substituir Direto-

res com justa ausencia; 

Superintender Os Departamentos da Sociedae. 

Artigp Ide - AO 11 SECRETÁRIO COMPETE 

1 - Redigir as Atas das Reuniões da Diretoria e das Assem-/ 

bl;ias; 

II- Organizar e dirigir a Secretaria; 

111-Organizar o registro geral de SOCios. zelando para que 

esteja em dia; 

IV- Superinzender todo o expediente da Secretaria e curres 

pondencia, excto as do Presidente, e promover 2 admissZn / 

de novos SOcios; 

V - Velar peio exato cumprimento das Resoluções da Direto-

ria e das Agem.1;ias Gerais. providenciando sobre todas / 

89 reclamações dirio'cles a Secretaria e assumir a Presiden 

cie no dep:1.0 impedimento do Prrsidente e Vice-Presidente. 

Artioo 151 - AL 2, SECRETARIO eiJi-IPETE 

1 - Auxiliar c .11 Secret4rio c substitui-2o nos seus ime-

dimentos. 

Azu ga_lál _ ^0 le TE5GURE1R0 ÇOMPETE 

r -. Arrecadar a reèeitia .4érril-cra -Sociedade- C-Euãteaf-a'i -I:

despezas, autorizadcs /ela Diretoria; 

II - Escriturar livros Caixas; 

111- Ter sob sua responsabilidade os saldos em dinheiro., / 

recolhendo-es sempre, quando a inportiancia for de valor- dr 

Cai 50.000 ou superior, em estabc'eeimento t;anc;rie d: re-

conhecido Crádito. juzo da Dirntoria; 

IV - Assinar juntinarntn cor. a Prreidr:nte, o Deian.:o 

e todos os deeumentos que i—ortam cm resronsrl.:i1idads -a-

ra a zociedade; 

V - Infernar r=nsar te a Df.vetoria sobre a sitycçõo ea 

tesouraria e, cm Época de eleiçõo a relagZo dos sOcise que 

esto em dia co: suas mensalidades afim de.votarem r 
votados; 
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Artir,c 17Q - AG 2t TESOUREIÊil.CGLPETE 

I - Auxiliar o tesonre3ro n sutstitui-'o nos seus impedi-./ 

mentos. 

Artino 13t - AG DIRETOR SOCIAL COhPETE 

I - Realizar fastas, promover Oailes, shows, 2incarar,. frs-

tivais. campanhas de agasalhos, campanhas filantr6picas as-

sstenciefs, participações em competições usoortivas de to-

de e qualquer natureza, semnre que autorizada pe,o. eresiden 

te Executivo; 

Artio2_121 - AO VICE-DIRETOR SOCIAL COMPETE 

Auxiliar o Diretor Social e substittki-lo em seus imnedimen-

tos e faltas; 

§ Único - Poder; ser criada comissões na Diretoria Social / 

para fins especificas, oorem sempre re:-.ortodos ao Diretor / 

Social, que para cria-las ter; que ter a autoriraçírho do PrE 

sidente. 

Exemalon: ComissZto para futebol de campo. 

Camisa-aio peru festas jurinas. 

Comisso para campanha (X) e quantas comissões se 

fizerem necess;rias a Sociedade. 

Artino 2O! - AG DIRETOR DE RELAOES PdnICAS COMPETE 

Divulgar nas imprensas locais, 2M termos de r;dio, TV, jor-

.neie, revietae, cedermos -todes-es-etividade.s. da Sociedade./ . 

as realizações de festas, simpesios. comemorações, 

sempre com autorizaçôo do Presidente por escrito. 

Artigo 21! _ AO DIRETOR DO PATRIMÔNIO COMPETE 

Registrar, guardar e censerver todo o patrimônio de Sociedo 

de, inclusive controlar todos os obj;tos como: mesa, cadei-

ra, etc., numera-los 'e coloca-los ro.registro de ativo fixO 

de Sociedade, e todo o produto da Sociedade, registrado no 

ativo fixo de Sociedade, mo_poder; ser vendido ou doado, / 

sem que o mesmo tenha menos de dois anos ativados, salvo ma 

teriel de uso prjprio obrigatOrio, ou laudo do artigo 27! /

deste Estatuto. 

§ Único - Poder z; ser criado outros cargos pe)o Preeidents / 

desde que estabelecido • votaçio de Diretoria Executiva. 

CWARAMICIPAIDEMOGINSCRUUS 
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Examinar as contas da Sociedade, no mínimo de 3 (triz) 

meses, coincidindo o Ultimo trimestre com o BalançO Anual / 

que o Presidente deverá apresentar assinado, juntamente com 

o tesoureiro afim de dar seu parecer. que ser í apreciada pe 

la Assembl;ia Geral; 

11 - Denunciar as irregularidades nas contas da Administra-

ção e no caso de no serem norma]izadas, convocar a Assem-/ 

hleia Geral Extraordinária de Acordo com os dispositivos do 

Paragrafo único do Artigo 12! do Capitulo 72, pare que os /. 

SOcios tomem conhecimento do fato e os reaponsevais punidos 

na forma estatutarias ou 9a forma tia Lei se for o caso, e ' 

cano o Presidente retarde' convocação da Assembleia Geral 

pare R CICiçi0 OU prestacio de contas, por mais de 10 .(der) 

dias Does o termino do'mandato da Diretoria. 

Artigo 23! - A Diretoria devera facilitar ao Conselho Fie-/ 
cal a documentaçãodas Atividades da Sociedade e, no dia de 

reunião com o Conselho Fiscal, os Conselheiro,: ou Conselhs 

iro presente a reuna° examinarão OS livros da Sociedade, /. 

de todos os seus Departamentos, ouvirão as explicações dos 

Diretores e emitiria o seu parecer no Livro de Atas, que / 

sere denominado " Ata de Parecer  do Conimlhn Fiscal", e de-
. 

• 
vero ser assinada pelos Conselheiros ou Conselheiro prcsen-

. . . . 
te, com justificativa dos que faltarem sob pena de nulidade. 

ILL11.2.:421 - O Conselho Fiscal da Sociedade sara composto /. 

de 5 (cinco) sacias quites e em pleno gCzo de seus direitos 

sociais, e que tiverem seus nomes apontados para Conselhei-

ros e homologados pela Assembleia Geral em reunião convoca-

da para esse fim. 

§ Lince° - As cargas Que derem o Conselho fiscal por abando-

no de cargo, renuncie, falta duas vezes seguidas ou tres cl 

ternedes, 'as reuniões do Conselho, não senda em enode de .1 

eleição. serão preenchidas pelo Presidente da Sociedade de 

acordo com o item 3! de artigo 12! Capitulo 4!, respeitando 

as dis osiçõeo do Paregrafo único do artigo 99 eapitu10 32. 

CAMARAMINCRLDEMGGIDASCRIUS
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Membros do Conselho Fiscal serão eleitos na 

que for eleita a Diretoria Executiva e com 

igual temro de mandato, nodendo por isso serem eleitos ou / 

reeleitos juntamente com a Diretoria (chapa unica) 

CAPITULO - VI 

DO  PATRIMÔNIO E DAS ENALTERABILIDADU

Artigo 26! - O Patrimânio da Sociedade Amigos de Bairros / 

de Vilas Brasileira e Pomar, se constitui 'e constituirá de.

todos os bens que venham a. ser em seu nome arrecadados; 

Artig2 27! - Os bens moveis e imoveis da Sociedade so pode 

rá ser agravados com hipoteca, anticráse ou alienados medi 

ante autorização da Assembleia Geral; 

Artigo 29! As rendas patrimâniais da Sociedade, SCS20 

investidas em sua maioria em melhoramentos da sede e do' / 

bairro se for a caso. 

Artigo 29! - Na hipotese de extinguir-se a Sociedade, como 

pessoa jurídica, oor falta de sOcios, por deliberação una-

nime, dos existentes, ou por sentença judiciária, o Patri-

manio Social passará. :3 uma Instituição de Caridade ou As-./ 

sistenci& Social oca irada no Municipio de Mogi das Cru-! 
. . . 
zes ou do .Estado de Sao P o & enhum outra frver—sidb' 

indicada oele Assembleia Geral. 

Artigo 30! - Estes Estatutos, aprovados em Assembleia Ge-/ 

ral realizada em __/_ _/___ /, são reformáveis e Alte 

raveis, seus artigos e capítulos, em todo, parte, menos / 

quanto, sob pena de nulidade, o seguinte; 

A - As disposiçOes do artigo 12 e seus itens, Capitulo I; 

B - As disposigSes do Artigo 2!, Capftulo II; 

C - Ao carater aoolitico de Sociedade; 

D - A no vitalicidade dos Diretores nos cargos que ocu- / 

pam. 

CAPfTULO - VII 

;ALASSEMBLEIA5 GERAIS: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
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de9.' CajLito  3_1121112S2L' d as I) esso as iteldkas

r 
_mechado ,umwo

hs,1c0 31! - A Assembleia Geral e o poder soberano da So 

edade Amigos dos Bairros de Vilas Brasileira e Pomar. 

Artino 32! - A Assembleia Geral realizar-se-a 10 (dez) / 

dias no míximo decorrido o primeiro ano de cada gestão 

de Diretoria e do Conselho Fiscal, para tomar conbecimen 

ta do relatório da Administração com o parecer do Conse-

lho Fiscal, deliberar a respeite, eleger e empossar a no 

va Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal quando for• / 

ocasião, sendo a convocação feita pelo Presidente, medi+ 

ante aviso páblicado num jornal de Mogi das Cruzes, 20 / 

(vinte) dias antes e afixiado na sede social em lugar vi 

sivel ao sócio e demais lugares que se fizer em necesse'-

rios para que ninguem nossa alegar ignorância. • 

único - Caso o Presidente retarde a convocegão da As-! 

seobleia Geral por mais de 10 (dez) dias após o termino 

da mandato da Diretoria, ela ser; convocada pelo Conse-/ 

lho Fiscal, de acordo com es dismosiçees do artigo 22!, / 

item 29, caoitulo V. 

Artigo 33e - A mesma Assembleia se reunir; extraordin;-/ 

riamente, quando a Diretoria ou o Presidente, ou o Conse 

lho Fiscal acharem conveniente convoca-la para deliberar 
sobre assuntos de interesse da Sociedade. Sere convocada, 

-tembem.quando preciso pars..Ceição de subst.itptm_oaF.M_as 

vagas que se derem na Diretoria e no Conselho Fiscal. ou 

ainda que-stip não estendo os sócios de acerdo com os atoe .

da Diretoria. sendo sua convocação requerida por escrito 

sendo exigido no mínimo 2/3 dos sócios ,ara essa convoca 

ção, estando os mesmos quites e em oleno gozo de suas re 

galias sociais. 

§ Único - Caso a orimeira convoceçSo se reuna,l sOcios.em 

numero insuficiente, ser; convocada a segt:Inda. qie / 

reunir; meia hora depois, q4endo.deliberare com qualquer 

numero de sócios presentes. 

Artieo 34! - As reuniaes da Asoemb:ela Geral, quer orei-

níria quer extraordinãzia, serão sempre aterta pelo Pre-

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
Confere com o original 
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DO 
1-1 * ente da Sociedade, ou por representantes leTZ:=CamP,19-

.:. 
nclo-lhe verificar "a regularidade da .convocaçía e a pre-

4 sarça dos S ies em numere legal para declarar a Assemble 

ia em condiçães de funcionar. 

• 
Artigo 35! - Em se tratando de reuni-ias pura prestação de 

contas, eleiçães ou julgamento de atos da Diretoria ou.do 

Conselho Fiscal, declarada pela Presidente instalada a / • 

Asiembleia, passes; ele a Presidencia a quem a Assembleia 

indicar para dirigir os traba:hos, a qual por sua ver con 

vidarí dois sticios presentes para servirem de secret;rios. 

Artigo 36! - A Assembleia co deliberar; sobre assuntos pa 

ra os quais haja sido convocada. 

Artiga_37! - As deliberaç;es da Assembleia serSo tomadas 

por maioria absoluta de votos que poder; ser escrutinio / 

ou descoberto, sendo-o voto por procuração dispensado. 

CAPITULO - VIII 

DOS TITULAS HONOBTFICOS: 

Arti o 3E3! - SERX0 DISTINGUIDOS COM TITULEIS HONORÍFICOS 

I - De AMIGOS BENFEITORES as pessoas que prestarem rele 

vantes serviços 'a Sociedade e a seus aseociados; 

II - De amigos BnFEITORES INSIGNE as pessoas que doarem 

somas pecuniíra*.anrecia.ve.is,_doaçSe.s de vulto.,_com_o_ 

terrenos, predios, materiais diversos, tendo em vista o 

progresso da Sociedade; 

Artiga_39! - As pessoas distinguidas com qualquer titulo 

honor-ffico da Sociedade terão os seus nanes escritos no 

LIVRO DE OURO com menção exnressas dos serviços presta-/ 

dos sa Sociedade. • 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇOES GERAIS; 

Artigo 402 - E expressamente nroitida a discusZão sobre 

politica partidíria, religião ou raça nas reuniães, na / 

ode dm Sociedade, sobre risco de multa aplicada pela / 
Assembleia Geral. 

CÂMARA MUNICIPALDE MOGI DAS CRUZES 
Confere rprn.o original • 
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Artigo 41° - Sara absrautsmente- gratuito o esc/cicio de 

todos os cargos de elei!-ão dg sociedade. 

Artigo 422 - Serio considerados s6cios fundadores todos 

os que assinarem e Ate de Fundação. 

Artigo 432 - Os socios não respondem subsidiariamente / 

pelas obrigações expressos ou intencionalmente contrai-

das em seu nome ou peles obrigações sociais. 

Artigo 442 - G ano social da Sociedade. encerrermse-a / 

em 31 de Dezembro de cada eno. 

CAPITULO' X 

015P051ÇCES TRANSISTóR1AS: 

Artico 4.52 - Fica a Diretoria autorirada e registrar / 

ettes Fs:atutos entrando o mesmo em vigor e partir des-

te date. 

Artiuo 462 - Revogan-se es disposições em contrário.. 

Artigo 472 - No decorrer de sues atividades sociais, a 

Sociedade Amigos dos Rairros d- Vilas Braileira e ro-

mut, não feri distinção alguma cuante a raça. dir, 

de politica ou relig.inso. 

'd a Cruzes. Dl' de Fevereiro de 1986.
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51CIEWE 04105 DE BAIRRO UE VILAS BRASILEIRA E EDMAR 

DI RETORIA 

ERUIDERTE: 

Geraldo Games Loureiro, brasileiro, maior, ferroviiiris, rnsidente 

a Rua unicor, 463 - Vila Brasileira - Mogi das Cruzes - sr 
RG C.753.727 - C1C 120.712.342-04 

L'UC PREUDENTE:

reinando Vieira da Silva. brasileiro, maior, despachante, residem 

te 'a Rua Un:cor, 670 -.Vila Brasileira,- Mogi das Cruzes - SP 7 
R6 2.093.903 - CIC 658.963.568-65 

1! 5WETÀR10: 

Maria Alice C. Androde. brasileira, maior, prendas domesticas, re 
sidente a Rua Laranja, 2.051 - Vila pomar - mugi das cruzes - sp-

RG 20.731.765 - CIC 691.463.30S-07 

2! SECRETARIE). 

Edear Bispo do Nascimento, brasileiro, maior, segurança. residen-
te a Rua Manga, 420 - Vila Pecar - Mogi das Cruzes - SP 
RG 13.709.943 - CIC Z09.361.713-40 

1! TESOURtIAQ: 

Tadeue FrencisdO de Almeida, brasileLre, 'raiar, almoxarife, resi-
dente a Rua .Eatades Onidoc, 52 - Vila Pomar - Mogi doo Cruzou -SP 
AG 14.330.602 - CIC 

7! TESOUREM,:

Wilza Aparecida Cardoso, brasileira, maior, balconista, residente 
a Rua Unicor, 330 - Vila Brasileira - Mogi das Cruzes - SP 
R( 22.275.(53 - CiC 

DIRETOR  SOCIAL: 

Paulo Sergio Tortaglie, brasileiro, maior, mecenico de manutenc;i7 
residente a Rua Unicor, 593 - Vila Braailetra - Mogi da e Cruzes - 
sp RG 1.6)3.408 CIC 644.793.820-87 

VICE JIRCTOR SOCIAL: 

Laercio brasileiro, maior, mecenico ajustador, residente 
e Rua Jaca, 160 - Vil Pnmar - Mogi das Cruzes - SP . • / 
R6 9./22.041 - CIC 672.679.473-91 
DIRCTOk DCRE.ACOFS PObLIceS: 

Unirdes Souza Branca, braelleira,. m5.sz. rodialiete, reeidente a 
Rua Jaco, 132 - Vila Pomo= - Mogi das Cruzes - SP 
RG 10.163.936 - CIC 

»IRINA DE PATRINUIC: 

Jose' Marques [Lancia de Br'tc. 1:aasilaire, maior, moloriato, re-
side, te Ru4 Cnreobele. 244 - Vila Sn Setiostiao-Muli dos Cruzes SP - AG 5.553.39? - 
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ZatiSELHEIMO FISCAL: 

Gloria Spuric brasileira, maior. prendne domesticas, residen-
te a Rua Jaca. 160 - Vila Purgara' - Mout dos Cruzes , sp 

RI; 14.522.13U - C1C 672.579.473-91 

1;081[31E1Rn FISCAL: 

Siado ir.indede. srasilern. m or nintnr.ircsidento a 'Rua 1/ 
Un'cor, 175 - Vi:e Brasiletra - "agi .!es Cruzes - SP • 
RG la.32R.55'/ - Li: C09.964.028-70 

ZZAISELMEIRC r15CA1,: 

lao“no Pereira r'm Silva, brasileiro, caiei, pintor. residen-
te a Rue Estados Unidos, 92 - Vila POOlfr Mogi 'deu Crnzes-SP 
RI; - CIE 515.355.628-l5 

ZGUSCLaIRO  ;15CA1: 

Maria de Jesus Nascimento, brasileira, 
ticee, residente e Ruo Jerisepo. 1.021 
Mogi das Cru7es - SP 
RG 7./64.919 - CIC 913.531.979-91 , 

uNsEuvina  [ISt:AL: 

Nilo borees. hrasile:ro, maior, rt ntor, residente a Rua Uni-
cor, 462 _ Vila brasileira - Mogi das Cruzes - SP 
RI; 12.339.230 - CIC q03.G22.233-94 

maior, prendar dciles-
(fundos) Vila Pomar 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZE 
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Oficial de Registro de Imóveis, Civil de Pessoa Jurídica e de Títulos e Docurn?.; 
Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo 
Oficial Mínio Schenk Júnior 

:henk Játot, 

I Deleg? • 

Denttni 
Autorizí,y.,-,0 

• 

• 

CERTIDÃO \air  
At CRUZEIS 

Li ° 

O 20 Oficial de Registro de Imóveis, ivil 

de Pessoa Jurídica e de Títulos e 

Documentos de Mogi das Cruzes - SP, 

CERTIFICA e dá fé, a requerimento da 

"ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR", que, a cópia representada em 

inteiro teor nesta certidão confere com o original que se encontra devidamente 

arquivada nesta Serventia, especificamente a Ata de Constituição e o primeiro 

Estatuto Social, registrada sob n° 14/02, em 28/0111987. CERTIFICA AINDA, 

não haver ingresso de título protocolado nesta serventia, seja referente à 

alteração-esc0 ou à distrato até a presente data. NADA MAIS. O REFERIDO É 

VERDADE E DA'F' . Mogi das Cruzes, 03 de fevereiro de 

X.X.X X.X.X 

a Ariane Dentini Rodrigues), Escrevente Autorizada, 

"pesquisei os arquivos, lavrei esta certidão e subscrevo-a.x.x.x.x_x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Ao Oficial 
Estado 
Sefaz 
Fundo Reg. Civil 
Tribunal de Justiça 
M.P. 
ISS 
Total 

R$ 84,921 
R$ 24,24 
R$ 16,47 
R$ 4,44 
R$ 5,91 
R$ 4,07 
R$ 2,55 
R$ 142,60 

.20 OFICIAL REG. CIVIL DE 

Plínio Schenk 
Oficial Delegad•., 

Renata Ariane Dentini 
Escrevente Autortz—, 

MOGI DAS CRUZES

CMARA iliACIRL DE moGi DAS CRUAS 
Em

Av, Capitão Manoel Rudge. 484 
- 
- Po. Monte lkano : Mogi das Cruzes - SP - CEP 08780 290 _ _ - . 



teg RI" e ° 0001482 

cyllv 

• 

/ 
chr.:7350,/ 

i_f%A0 SR OFICIAL DO 2° REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE MOGI --
DAS CRUZES 

Eu, Marcelina da Rocha Tartaglia presidente: brasileira, casada, portadora do 
RG: 17.446.057 e do CPF: 256.889.988-30 representante legai da pessoa 
jurídica denominada ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR, com a sede 
na Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151, VI. Pomar, cidade de Mogi das 
Cruzes-SP; vem requere a V.S.a o registro Da Reforma do Estatuto e da Ata 
desta entidade. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

fvlogi das Cruzes, 29 de outubro de 2016 

Mar tina da Rocha Tartaglia 
Presidente 
RG: 17.446.057 

2°CFICIAL REG. CIVIL DE PESSOA JURiDiCkk. 

Plinto Scnenk Júnior 
Oficial Delege do 

:van de SOUZ3 
Etoreventet Au -c r mar:1.) 

MOGI DAS CRUZES ESTADO DE SÃO PAULO 
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unietro 40 000148Z6 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

• 

• 

Convocamos todos os interessados para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária para a reunião de alteração de alguns artigos do estatuto 
conforme a Lei n.° 13019 de 2014 e n.° 13204 de 2015, e a substituição dos 
membros da diretoria da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR. A realizar 
se no dia 14/10/2016 as 15:00 hrs nesta cidade na Rua Raimundo Balbino de 
Freitas n.° 151 Bairro Vila Pomar. 

Marc& a da Rocha Tartaglia 

Presidente 

Mogi das Cruzes, 14 de outubro de 2016. 
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EINTAL Dl CONVOCAÇÃO 

• Convocamos todos os Interessados para participarem 
da Assembteia Gerai Extraordinária para a reunião de 

alibenNao de alguns artios do ~ato conforme a Lei 
no 13019 de 2014 e no 13204 de 2015, e a subslatri-

400 dos membros da direceria da ASSOCIAÇÃO SENE-
FICEN-If DOCE LAR À reailzar se no dia 14110/2016 
as 15: 00 hrs nesta cidade na Rua Raimundo Baibino 
de Fre4tas ri 151 Bairro Viia Pomar 

Marcetiria da F•toctia irtagila 
Presidente 

CAMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
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REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DOCE LAR. 

CAPITULO I 

Da Denominação, Sede e Fins. 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR, também designada peia 

sigla ABDL, constituída em 05 de Outubro de 1986, é urna associação civil de 

direito privado, nos termos do artigo 2.°, inciso I, da Lei N.° 13.019/2014, sem 

fins econômicos, podendo receber doações de pessoas jurídicas e físicas, bem 

corno subsídios de órgãos municipais, estaduais e federais e duração por 

tempo indeterminado com sede no município na Rua Raimundo Balbino de 

Freitas 151 Vila Pomar Cep:08738-350, Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo 

e foro em Mogi das Cruzes. 

Art. 2° - A ABDI tem por finalidade prestar serviço na área de assistência 

social e que promovam: 

a) A proteção à família, à infância, à maternidade, à adolescência e à 

velhice: 

CANA VENDE MOGI DkS CRUZES 
Confere com o er na‘ 
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O amparo às crianças efou adolescentes em situação de vulnerabilidade 

social;e promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social. 

A habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração á vida comunitária; 

O atendimento dos segmentos populacionais com problemática 

especifica: idoso, portadores de deficiências, migrantes e população de 

a: 

O enfrentamento da pobreza; 

Desenvolver atividades educacionais e atividades de creche; 

Pleitear junto aos poderes públicos municipais, estadual e federal a 

adoção de medida necessária e consecução dos objetivos sociais; 

h) Manter uma sede social, proporcionar aos associados reuniões de 

caráter esportivo, social, educacional e cultural por todos os meios a seu 

alcance; 

i) Organizar serviços de assistencial médica, social e filantrópica. 

Art. 30 - No desenvolvimento de suas atividades, a ABDL, observará os 

pn'ncípios da legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade, 

ecenernicidade e da eficiência, conforme disposição legal, expressa nos termos 

do artigo 43 da Lei Federal n.° 13.019/2014, em seu artigo 43. e não fará 

akíáquer discriminação de origem, raça, sexo, cor idade e quaisquer outras 

: n5s de discriminação, prestando serviços gratuitos e permanentes. 

Art. 40 - A ABDL terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia 

;Serei. discipiinará o seu funcionamento, a descrição das atividades e projetos 

realizados, a descrição de metas a serem atingidas, a previsão de receitas e de 

despesas a serem realizadas na execução de todas as atividades ou dos 

projetos abrangidos pela parceria, consoante o quanto disposto no artigo 22 e 

sos da Lei 13.019/2014. 

Art. 50 - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a associação organizará em 

tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as 

ais se regerão peias disposições estatuárias. 

CÂMARA MUN!CIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
Confere com cr original ' • 
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r•-'a-ágrafo Único - Poderá também a associação criar unidades de prestação 

de serviços para a execução de atividades visando a sua autossustentação 

Jblizando todos os meios lícitos, aplicando seu resultado operacional 

egralmente no desenvolvimento dos objetivos educacionais. 

CAPÍTULO II 

Dos Associados 

Art. 6° - O quadro social da associação compõe-se de cidadãos por livre 

escolha, maiores de 18 anos, de reputação iiibada os quais contribuirão para o 

desenvolvimento comum dos objetivos da associação 

Parágrafo Único - É ilimitado o número dos associados, distinguindo nas 

seguintes categorias benfeitor, fundador contribuinte, honorário e outros. 

Art. 7° - São direitos dos associados, quites com as suas obrigações sócias: 

I. votar e ser votado para cargos eletivos; 

II. tomar parte nas Assembleias Gerais; 

111. participar de atos solenes ou comemorativos; 

IV. a qualquer tempo. por requerimento se desligar, a titulo de demissão, 

de forma justificada; 

V. outras julgadas necessárias. 

Art. 8° - São deveres dos associados 

I. cumprir as disposições estatuárias e regimentais; 

SI. acatar as determinações da Diretoria; 

CÂMARA MUNICIPAL D M f.)À5 CRUZES 
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UL zelar peio bom nome da associação; 

IV. realizar ativamente bens e serviços e pagar a mensalidade: 

V. outras julgadas necessárias. 

Art. 9° - Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos 

ecargos da associação tendo em vista a natureza jurídica da mesma 

Art. 10 - Será aplicada a pena de wçclusão ao associado que: 

I. causar dano moral ou material à associação e seus membros 

respectivos; 

não comparecer às reuniões da associação com regularidade; 

kl. servir-se da associação para fins políticos ou estranhos aos seus 

objetivos; 

:za'ágrafo Único — Da decisão do órgão que decretar a exclusão caberá 

sempre recurso à assembleia geral, limitado ao prazo de 30 dias, contados da 

-.•:aosão que determinou a exclusão. 

CAPÍTULO 111 

Da Administração 

Art 11 - A associação será administrada (o) por 

1. Assembleia Geral; 

il. Diretoria; 

III. Conselho Fisc.al. 

Art. 12 - A Assembleia Geral: órgão soberano da vontade social, constituir-se-á 

dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatuários. 

Art. 13 - Compete privativamente à Assembleia Geral: CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUUS 
co,, fere com o original 
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eleger os administradores; 

destituir os administradores; 

H decidir sobre a dissolução da associação; 

IV decidir sobre a conveniência de alienar, transigir: 

V. aprovar o Regimento Interno, 

VI aprovar as contas; 

VII. alterar o estatuto. 

.1.."t 14- A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente uma vez por ano 

:3-3 

I. aprovar a proposta de programação anual da associação, submetida 

pela Diretoria; 

apreciar o relatório anual da Diretoria; 

III. discutir e aprovar as contas e o balanço apreciados pelo Conselho 

Fiscal. 

Art. 15 - A Assembleia Geral realizará extraordinariamente, quando convocada: 

1. pela Diretoria; 

II. pelo Conselho Fiscal; 

por requerimento de um quinto dos associados quites com as 

obrigações sociais. 

Art. 16 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital 

afixado na sede da associação, publicação na imprensa local, por circulares ou 

outros meios convenientes, com antecedência mínima de (10) dias. 

Parágrafo Único — Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira convocação 

com a maioria dos sócios inscritos até a data da mesma, e em segunda 

convocação com qualquer número de associados. 

Art. 17 — A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice Presidente, 

crimeiro e segundo Secretários, primeiro e segundo Tesoureiros, Diretor Social. 

CÂMARA MUNicIPAL DE m0G1 DAS CRIES 
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- O mandato da Diretoria será de 05 anos, permitindo a reeleição, quantas 

,ezes fizerem necessário, desde que participem de eleição. O Mandato da 

Z--etoria será ocupado por membros voluntários há pelo menos oito anos junto 

a associação 

§2 - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 

s_zrente. até o seu término, 

• 

• 

Art. 18 — Compete a Diretoria: 

elaborar o programa anual de atividades e executá-lo; 

li elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual, 

Hl entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua 

colaboração em atividades de interesse comum; 

IV. contratar e demitir funcionários, conforme a necessidade e atribuição 

das atividades, ficando desde já autorizado a contratação de auxiliares 

necessários a execução das atividades educacionais. 

V. outras julgadas necessárias. 

krt. 19 —A Diretoria reunir-se-á no minimo uma (01) vez ao mês. 

An. 20 — Compete ao Presidente: 

1 representar a associação ativa, passiva, judicial e extra judicialmente; 

cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno: 

presidir a Assembleia Gerai; 

IV. convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

V. outras julgadas necessárias. 

Art. 21 — Compete ao Vice Presidente: 

substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos, concedendo 

ao mesmo todas as atribuições legais, possuindo, inclusive poderes para 

transacionar junto ao Banco e demais instituições, prezando sempre 

bela continuidade dos serviços; 

H. assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

prestar de modo gerai a sua colaboração ao Presidente. 

CWARA MUN!CiPAL DEmOG1 DAS.CRUES 
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Art. 22- Compete ao Secretário: 

secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as 

competentes atas; 

II. publicar todas as notícias das atividades da entidade; 

III. outras julgadas necessárias. 

Art. 23- Compete ao segundo Secretário: 

substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos; 

assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 

prestar de modo geral a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

a 24- Compete ao Tesoureiro: 

I. arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas. 

auxílios e donativos em dinheiro ou em bens, mantendo em dia a 

escrituração toda comprovada; 

pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente; 

III. apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem 

solicitados; 

apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembleia 

Geral; 

V. apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

Vi conservar sob sua guarda e responsabilidade o numerário e 

documentos relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias; 

VIL manter em estabelecimento de crédito, quantia necessária a 

manutenção da programação da associação; 

VIII. outras julgadas necessárias. 

•Art. 25- Compete ao segundo Tesoureiro: 

I. substituir o primeiro Tesoureiro em suas feitas ou impedimentos; 

Il. assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 

CAMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
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prestar de modo geral a sua colaboração ao Pnmeiro Tesoureiro. 

»rt. 26 - Compete ao Diretor Social: 

Realizar e promover eventos tais como: shows em geral, festivais, 
campanhas de agasalhos, campanhas filantrópicas assistenciais. 

- Poderá ser criadas comissões na Diretoria Social para fins específicos, 

sempre reportados ao Diretor Social, que para cria-las terá que ter a 

:::::vação do Presidente. 

Exemplos: Comissão para qualquer tipo de eventos e campanhas que se fizer 

--recessaria. 

Att, 27 - O Conselho Fiscal será composto por cinco (04) membros titulares e 
-esactívos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. 

- O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 

-Tona; 

r - Em caso de vacância, o mandato será assumido peio respectivo suplente 

seu término. 

Zt 28 - Compete ao Conselho Fiscal 

I. examinar os livros de escrituração da entidade: 

examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, 

opinando a respeito; 

III apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatorio anual 

da Diretoria; 

IV. opinar sobre a aquisição e alienação de bens, por parte da 

associação; 

V. outras julgadas necessárias. 
CÁMARÀ MUNiCial. DE MOGI DAS CRUZES 
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zarágrafo Único — O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada (03) meses, 

e extraordinariamente sempre que necessário. 

An. 29 - Por força de lei, e conforme regido pelo artigo 46 da Lei Federal n,° 

' S.:19/2014 e inciso Ill do artigo 65 Resolução n.° 06/2015, do Tribunal de 

.-..:,̂ tas do Estado de São Paulo, um membro titular da Diretoria poderá ser 

-e—..inerado. observando-se os requisitos exigidos. Em caso da associação 

:assar a administrar três ou mais unidades, fica desde já autorizado a 

•"6,r neração de dois membros titulares de sua Diretoria executiva, obedecidos 

parâmetros apontados no parágrafo 2.° do citado artigo. Por outro lado, não 

-f....-;etem seus conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalente 

-e-r_;neração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer 

ou titulo, em razão das competências, funções ou atividades que lhes 

sde,arr, atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

Do Patrimônio 

A.a. 30 — O património da associação será constituido de bens móveis, 

veículos e semoventes, ações, apólices de dívida pública, 

;:rtrbuições dos associados, auxílios e donativos, subvenções 

7.:ernamentais, auxílios, doações de pessoas jurídicas. 

s,.-ágrafo único. Em razão da função social perseguida pela associação, a 

ma poderá possuir um fundo de reserva, provenientes exclusivamente de 

-,-,.. erários obtidos de eventos, doações, e demais atividades realizadas pela 

riWuição, com o intuito específico de atendimento adequado a toda 

rzfetividade abrangida. 

CAPITULO 111 
CÂMARA MUNICIPAL CE KC! ORUZES 

'e:re com o orià;r. ,. 1 
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Art. 31 - A associação aplicará integralmente suas rendas, seus recursos e 

e:entual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos 

::Aetivos institucionais no território nacional. 

Fwagrafo Único - Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser 

ackados dentro do Município de sua sede, ou no caso de haver unidades 

: -estadoras de serviços a ela, no âmbito do Estado concessor. 

'',.. 2.-nforrne disposto no artigo 46, "parágrafo primeiro, da Lei 13.014/2014, a 

-edimplência da administração pública não transfere à organização da 

soc,eciade civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à 

2..-rceria com recursos próprios. 

Art. 32 - A associação não distribuirá resultados, dividendos, bonificações, 

.-..,articipações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma. 

Art. 33 - A associação aplicará as subvenções e doações recebidas nas 

c idades a que sejam vinculadas, inclusive na remuneração de sua equipe 

:ornpreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 

Fundo de Garantia por tempo de serviço, férias, gratificação natalina, 

t.erbas rescisórias e demais encargos sócias e trabalhistas. conforme disposto 

ro artigo 46, inciso I, da Lei 13.204 de 14 de dezembro de 2015. 

Art. 34 - Em caso de dissolução ou extinção destina o eventual patrimônio 

-ernanescente a congênere, dotada de personalidade jurídica, com sede e 

atividades preponderantes no estado de São Paulo, preferencialmente no 

-nuniciplo de origem devidamente registrada no Conselho Nacional de 

Assistência Social -CNAS ou a uma entidade pública a critério da associação. 

Art. 35 - A associação não constituirá patrimônio exclusivo de um grupo 

:eterminado de indivíduos, famílias, entidades de classe ou de sociedade com 

:aráter beneficente de assistência social. 

CAPITULO V 

D:is Disposições Gerais 
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39 - associação será dissolvida por decisão da Assembleia geral 

4LNkrecirz.. a. especialmente convocada para esse fim, quando se tome 

'r*•=15::,arl à continuação de suas atividades, justificando os atos que levaram 

: 

- 3 presente estatuto poderá ser reformado. no todo ou em parte, em 

f.' :empo, em primeira convocação, por decisão da maioria absoluta dos 

~ ,..y•---atos e nas convocações seguintes, com um terço dos presentes em 

Geral, especialmente convocada para esse fim e entrara em vigor 

c:e seu registro em cartório. 

35 - O exercício social compreenderá o período de 01 de janeiro a 31 de 

o de cada ano. 

4ilmr gr- 39 - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos 

t."7'.....s.,-emente pela Diretoria referendados pela Assembleia Gerai. 

40 _ A escrituração da Associação Beneficente Doce Lar será feita de 

Wr.ftt Com os princípios fundamentais de contabilidade e com normas 

de Contabilidade. 

.39a-
-: • 

4#21,2& - 1416111 btfRIONLIEVO Mterlki 
7.:41tyi das Cntres-9) Te1: (11) 47/9-2349 

4~. its) fr ro_a(s) de: sleolE URGES 

, dou te. 
dik:12/-o 2016 

1,1tiNFE ODE 

Mogi das Cruzes, 14 de outubro de 2016 

3tateutems ,

José Rodrigu,j...,:nura Neto 

Presiante 

Dra. Elisa de Toledp Tabler de Lima 

OAB/ SP 251.796 
' 
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ILMO SR OFICIAL DO 2° REGISTRO CIVIL DE PESSAO. JURIDICA 

DE MOGI DAS CRUZES 

Eu, José Rodrigues Lavoura Neto, casado, brasileiro, portador do RG 32.539902-5 

representante legal da pessoa jurídica denominada ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE 

LAR, vem requere a V. S.', o registro da Ata Da Assembleia Geral Extraordinária. 

Nestes Teinios 

Pede Deferimento 

2°0FICIAL REG. GiVtl DE PESSOA JUR DICA 

Plínio Schenk Júnies 

Ofidat Delegadc 

ivan de SOUZ2 
Escrevente At itonzado 
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Mogi das Cruzes, 21 de Janeiro de 20 9 

José Rodrigues Lavoura Neto 16" opiP:' lis} 

Presidente
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Fone: 11 4738-2764 CNN: 54.786645/3001-20

2° RCPJ Mogi das Cruzes-SP E-mail:reit docelaeholmaittom 
Registro no 00016804 

Edital de Convocação 

Convocamos todos os interessados para participarem da Assembléia Geral Extraordinária para 

a eleição da nova diretoria e aprovação do Balanço Financeiro de 2018 e apresentação dos 

projetos para 2019 da Associação Bcnellt,•eritc Doce Lar a realizar-se no dia 2.,1 de Janeiro zle 

2019, às 18 horas na Rua Raimundo Balbino de Freitas, n° 151 — Vila Pomar — Mogi das 

Cruzes, SP. 

1V1ogi. das Cruzes, 11 de Janei.ro de 201.9. 

José Rodrigues Lavoura Neto 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LA p41.

Rfratroundo Balbino do Freitao,151 —Vila Pornar- CEP 08738-350 \ 9 o•é::los-ce6b-•• Fone: 11 4738-2764 CNN-. 54.786..6493001-20 20 RCP1 Mogi dão Cruzes-SP 
Ceicdocelar@hotrnaitcom 

Registro n° 00016804 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE 2019. 

ATA DE ELEIÇÃO 

Aos dias 21 de Janeiro de Dois Mil e Dezenove, às 18 horas na primeira convocação do ano, 

no endereço da Sede Rua Raimundo Balbino de Freitas, n° 151 — Vila Ppmar éEP: 08738-

350 — Mogi das Cruzes, SP, conforme Edital que foi fixado na Sede e nos pontos principais da 

região local, reuniram-se os Associados devidamente convocados e quites com as suas 
• • 

obrigações estatutárias em Assembleia Geral Extraordinária, para eleger a nOva diretoria que 

administrará a entidade no período entre 2019 a 2024, apresentação dos Projetos realizados 

em 2018, aprovação do Balanço Financeiro do mesmo ano, ampliação de mais uma unidade 

escolar e os projetos novos que realizaremos em 2019. Verificou-se pela lista de presença que 

havia mais de 2/3 (dois terços) dos associados presentes. O Presidente Sr. José Rodrigues 

Lavoura Neto, usando da palavra, agradeceu a presença de todos. Em seguida solicitou a 

primeira secretária, Sra. Minam Magalhães de Oliveira para redigir a presente Ata. Em 

relação às atividades realizadas em 2018, todos os projetos e balanço financeiro atingiram de 

forma satisfatória suas metas e objetivos. O Planejamento para o ano de 2019 estão elencados 

na captação de recursos para melhoria do aporte financeiro da entidade, Gestão de Processos 

para melhoria das atividades desenvolvidas, introdução da prática de Ginástica Laborai corno 

elemento de prevenção de possíveis doenças ocupacionais e valorização dos profissionais. Em 
• seguida passou-se ao próximo assunto, o senhor Presidente informou que na eleição para o 

novo pleito não houve formação de chapa concorrente, sendo que a diretoria (ou chapa) atual 

se candidatou novamente para sequencia de um novo mandato. Após dar todos os 

esclarecimentos necessários aos componentes presentes, o Presidente perguntou aos 

associados se todos estavam de acordo. Como não houve mariifestação ao contrário, as 

atividades realizadas em 2018, o balanço financeiro de 2018, o Planejamento para 2019 e a 

nova Diretoria, foram aprovados de forma unanime. Os membros da nova Diretoria são 

compostos da seguinte forma: Presidente: José Rodrigues Lavoura Neto; brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade n° 32.539.902-5 inscrito no CPF 291.112.578-90, residente 

na Rua Quatro, tf 56 — Residencial Algarve, Mogi das Cruzes, SP. Vice Presidente: Célia 

Aparecida Pires, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 4.417.429-9, 

CÂMARA MUMCIPAL DE th Nr. CRUZES 
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Registro no 00016804 

inscrita no CPF/ME sob o if 359.204.678-00, residente na Rua Ricardo Vilela, n°936 

Centro, Ntlogi das Cruzes, SP. Primeira Secretária: Minam Magalhães de Oliveira, 

brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade n°32.666.740-4 inscrita no CM' sob o n° 

260.344.888-93, residente na rua Francisco Neves dos Anjos, n° 598, LS 5 - Chácara Jaffet, 

Mogi das Cruzes, SP. Segunda Secretária: Ednéia de Moraes, brasileira, solteira, portadora 

da cédula de identidade n° 21.391.111-5, inscrita no CPF sob o n° 184.958.408-11. residente 

na rua Cristo Operário, n° 248 - Vila Brasileira, Mogi das Cruzes, SP. Primeira Tesoureira: 

}filma dos Santos Querino, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 

19.410.753-6, inscrita no CPF sob o n° 088.366.458-52. residente na rua Geraldo Gomes 

Lourenço, n° 431 - Vila Brasileira, Mogi das Cruzes, SP. Segundo Tesoureiro: lrineu 

Segantini Rodrigues, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 32.872.415-4. 

inscrito no CPF sob o n° 313.447.848-01, residente na rua Quatro, n° 105 - Residencial 

Algarve, Mogi das Cruzes, SP. Diretora Social: Beatriz Eugenia da Silva, brasileira, 

casada, portadora da cédula de identidade n° 59.187.498-2, inscrita no CPF sob o n° 

631.140.628-49, residente na rua Raimundo Balbino de Freitas, n°489 - Vila Pomar, Mogi 

das Cruzes, SP. Conselho Fiscal Titulares: 1°: Vilma Aparecida da Silva, brasileira. 

casada, portadora da cédula de identidade n° 23.750.768-7, inscrita no CPF sob o n° 

279.159.008-03, residente na rua Geraldo Gomes Loureiro, n° 772 - Vila Brasileira, Mogi das 

Cruzes, SP. 2": Sonia Aparecida de Souza, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade n° 34.264.378-2, inscrita no CPF sob o n° 357.890.108-30, residente na rua 

Benedito Marcondes da Silva, n° 686 - Vila Brasileira, Mogi das Cruzes. SP. 3°: Marta 

Regina Branco, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade n° 32.440.729-4, 

inscrita no CPF sob o n° 284.665.798-00, residente na rua João Ferreira Dias, n° 110 - Vila 

Pomar, Mogi das Cruzes, SP. 4": Aline Romano da Silva, brasileira, solteira, portadora da 

cédula de identidade n" 41.712.085-0. inscrita no CPF sob o n° 326.247.398-74, resldente 

rua l'hutier, n° 1271 - Jardim Universo, Mogi das Cruzes, SR Conselho Fiscal Suplentes: 

1": Camila Ursulano do Nascimento, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n" 

8.121.584, inscrita no CPF sob o n . residente na rua Gualberto Machado, n" 10 - 

Pomar, Mogi das Cruzes, SP. 2": Alessandra Andrade Lourenço dos Santos, brasileira, 

casada, portadora da cédula de identidade n° 43.261.649-4, inscrita no CPF sob o n° 

residente na rua trineu Pedroso de Moraes, n° 684 - Vila Pomar, Mogi das Cruzes, SP: 30; 

Leticia Aparecida Lima de Souza, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 

CÂMARA MUMCIPAL kleGi DAS CRUZES 
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49.042.173, residente na rua João Ferreira Dias, n° 104 - Vila Pomar, Mogi das Cruzes, SP. 

40: Aline Alves Martins, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 44.618.764-

1, inscrita no CPF sob o n° 370.230.258-12, residente na rua Ferreira Dias, n° 514 - Vila 

Pomar, Mogi das Cruzes, SP. Foi dada a posse à Nova Diretoria da Associação Beneficente 

Doce Lar (ABDL) ao qual irá dirigir a entidade no período de 2019 a 2024, não havendo mais 

nada a ser tratado e discutido, o Presidente agradeceu a presença de todos, dando por 

encerrado a presente Assembleia Geral determinando a atual secretária da Diretoria Sra.

Minam Magalhães de Oliveira. Lavra-se a presente Ata que vai assinada por mim e por todos 

ç*.. presentes. 

DIRETORIA: 

Presidente: José Rodrigues Lavoura Neto - RG - 32.539.902-5 

Vice-Presidente: Célia Aparecida Pires -RG: 4.417.429-9 

Primeira Secretária: Minam M. de Oliveira -RG: 32.666.740-4  LYz-ta.41
Àt/A-i 4--

Segunda Secretária: Ednéia de Moraes - RG: 21.391.111-5 Lki\A 

Primeira Tesoureira: Hilma dos S. Querino - RG: 19.410.753-6

Segundo Tesoureiro: Tesoureiro: Irineu S. Rodrigues- RG: 32.872.415-4 

Diretora Social: Beatriz Eugênia da Silva- RG:

Conselho Fiscal Titulares: Vilma Ap" da Silva RG: 23.750.768-7 trj --1-2..,,,,0„.(‘__

Conselho Fiscal Titulares: Sonia Apa de S01.172 — RG: 34.264.378-2 cse, 

Conselho Fiscal Titulares: Marta R. Branco - RG: 32.440.729-4 .-RÁ (LÁ-Xe-. í1-) 

> .) 
Conselho Fiscal Titulares: Aline R. da Silva - RG: 41.712.085-0 0 •  r"'"'" L

Conselho Fiscal Suplentes: Camila Ursulano - RG: 8.121.584  

Conselho Fiscal Fiscal Suplentes: Alessandra Andrade - RG: 43.261.649-4 

e- r Conselho Fiscal Suplentes: Leticia Ap" L. de Souza - RG: 49.042.173 

Conselho Fiscal Suplentes: Aline A. Martins - RG: 44.618.764-1 (

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - or;g in a! 
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30 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTUI4§3
MOGI DAS CRUZES - SP 3. 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
MIGUEL BARRIONUEVO MARTINS "\ 

LIVRO N" 336 - PÁGINAS N° 254/255 

PROCURACÃO BASTANTE QUE FAZ: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR. 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos vinte e sete 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (27/01/2020), nesta Cidade e Comarca de Mogi das 
Cruzes, Estado de São Paulo, neste 3° Tabelião de Notas, perante mim Escrevente e do Substituto do 
Tabelião, que este subscreve, compareceu como outorgante: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

DOCE LAR, associação civil de direito privado, com sede na Rua Raimundo Balbino de Freitas, n' 
151, Vila Pomar, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n° 54.786.645/0001-20, com seu Estatuto 
Social datado de 14 de outubro de 2.016, e Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Eleição da 
Diretoria datada de 21/01/2019, devidamente registrados em microfilme sob n°00016804, no 2° Oficial 
de Registro Civil de Pessoa Jurídica desta Cidade, em 05/02/2019, cujas cópias autenticadas ficam 
arquivadas nestas Notas, na pasta ri° 26, sob n° 57, neste ato representada, conforme capítulo 111. artigo 
20, do referido estatuto, pelo Presidente, eleito na última assembléia acima citada: José Rodrigues 
Lavoura Neto brasileiro, casado, fisioterapeuta, portador da Carteira Nacional de Habilitação n" 
1575895210, Registro n° 00641385070, emitida em 02/04/2018 pelo DETRAN-SP, com validade até 
29/0312023, onde consta o Documento de Identidade RG n° 32.539.902 — SSP/SP, e o. CPF/MF 
291.112.578-90, residente e domiciliado na Rua Quatro. n° 56, Residencial Algarve. nesta Cidade: 
reconhecido como o próprio, conforme os documentos de identificação que me apresentou. E, pela 

outorgante, na forma acima representada, me foi dito que por este público instrumento ç melhor forma 

de direito, nomeia e constitui como bastante procuradora: MARCELINA DA ROCHA 

TARTAGLIA, brasileira, casada, gestora administrativa, portadora da Carteira de Identidade RG 

17.446.057-0 — SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 256.889.988-30, residente e domiciliada na Rua 

Geraldo Gomes Loureiro, n° 597, Vila Brasileira. nesta Cidade, a quem confere amplos poderes para: 
/9 representá-la perante os seguintes bancos e suas respectivas agências: a) BANCO DO BRASIL S/A 

(agência 6535-8 - contas correntes IN 11.737-4 e 35.700-6; b) BANCO DO BRASIL S/A (agência 

6535-8 — conta poupança n° 510035700-9); e, c) BANCO SANTANDER (agência 0087 - conta 

corrente n° 13.005 689-7, 13.008.417-7, 13.008.975-6, 13.005.686-6, 13.008.416-0 e 13.008.415-3): 

podendo, para tanto, dita procuradora movimentar e encerrar as referidas contas, efetuar saques. 

investimentos, aplicações, DOC, TED, emitir e/ou endossar cheques e títulos, depósitos, retiradas totais 

ou parciais. solicitar e retirar cartões magnéticos, cartões de crédito, saldos, extratos e talões de 

cheques, cadastrar e alterar senhas eletrônicas, assinar e receber correspondências e doeu' mentos 

bancários, remeter, receber e enviar ordens de pagamento e remessas monetárias, inclusive 

internacionais, apresentar títulos para cobrança, fazer investimentos e aplicações, solicitar resgate de 

aplicações financeiras, concordar ou não com juros. correções, prazos e tarifas, fazer transferências e 

transações eletrônicas, inclusive via interne', autorizar débitos automáticos, podendo requerer. alegar. 

prestar declarações, passar recibos, dar e receber quitação, aceitar, endossar, caucionar, emitir e 

descontar duplicatas. efetuar descontos, conceder prorrogações de prazos, autorizar conversões de 

moeda estrangeira e fechamento de câmbio, podendo, para tanto, receber, dar quitação, assinar termos. 

prestar declarações, e ainda, assinar contratos de prestação de serviços e convênios, contratos de 

empréstimos, cédulas de créditos bancários, contratos de financiamentos, apresentar, efetuar 

1111 111111.1111i!IIIII[II II 1 R Rarao De Jaceguai 214 Centro - Mogi Das Cruzes - SP 
Fone: 11-4799-2349 



pagamentos, inclusive de multas, taxas, impostos e demais tributos; e, 2,- representá-la perante 

Cartórios em Geral, inclusive Tabelionatos, Registros Públicos, Prefeituras, Receita F' ederal do Brasil, 

INSS, Polícia Federal. Civil e Municipal, Empresas Energéticas, de Telefonia e de Abastecimento de 

Água, Ministérios, Secretarias, J.E.F, J.E.C., Varas Cíveis, Criminais e do Trabalho, Correios, 

Convénios e demais Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, Departamentos, 

Órgãos, Representações e demais pessoas juridicas de direito público ou privado; podendo requerer, 

alegar, apresentar, assinar e retirar documentos, encaminhar e receber correspondências e encomendas, 

receber e pagar valores, dar e receber quitação, prestar declarações, retirar declarações, relatórios, guias 

e demais documentos necessários, receber citações, notificações e intimações, requerer certidões em 

geral, inclusive de antecedentes criminais, efetuar o pagamento de muitas, taxas, 'impostos e demais 

tributos; praticar enfim, tudo o mais para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, o que tudo 

ela outorgante dará por bom, firme e valioso, podendo inclusive substabelecer. Os poderes, ora 

outorgados, serão exercidos nos limites do estatuto social. A presente procuração é válida somente 

pelo prazo de três (03) anos a contar desta data. Assim o disse. A pedido dela outorgante lavrei este 

instrumento, que feito e lhe sendo lido pausadamente, aceitou, outorgou e assina. Os dados referentes 

a procuradora e dados bancários, foram informados verbalmente pelo representante da 

outorgante, que por eles assume total responsabilidade. (CUSTAS: Emolumentos R$ 140,44; Ao 

Estado R$ 39,91; À Secretaria da Fazenda R$ 27,32; Ao Imp. Municipal R$ 4,21; Ao Ministério 

Público R$ 6,74; Ao Registro Civil R$ 7,39; Ao Tribunal de Justiça R$ 9,64; A Santa Casa R$ 1,40: 

Total R$ 237,05-Z9). Selo Digital n° 1134071PR0000000021427206. Eu, Erika Shizue Nakamura. 

Escrevente, a escrevi e li. Eu, Cristiano dos Santos, substituto do Tabelião, subscrevo e dou fé: (a.) /1 

JOSÉ RODRIGUES LAVOURA NETO II (devidamene selada). NADA MAIS. Trasladada em 

seguida. Eu. Cristiano dos Santos, substituto do Tabelião, trasladei e porto por fé ser cópia fiel do 

original este traslado, que assino em público e raso e dou fé. 

EM TESTEMUNIICI "" DA VERDADE. 

CRISTIANO DOS SANTOS 
Substituto do Tabelião 

I I 7,4071 P R0000000021427206 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANO 2020 

NOME DA ENTIDADE: Associação Beneficente Doce Lar. 
CNPJ: 54.786.645/0001-20 
NOME DO PROJETO: Serviço de Convivéncia e fortalecimento de vínculos 
Conquista & Ação Ampliada. 
E-MAIL: acaoampliada@gmail.com 
ENDEREÇO: Rua Geraldo Gomes Loureiro, 593. 
MUNICÍPIO/UF: Mogi das Cruzes- SP. 
CEP: 08738-300 

1. OBJETIVO GERAL DA ENTIDADE: 

A Associação Beneficente Doce Lar, entidade esta, sem fins lucrativos 

com sede social na Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151-Vila Pomar, localizada 

na cidade de Mogi das Cruzes. Estado de São Paulo, foi constituída no dia 05 de 

Outubro de 1986 com a finalidade de prestar serviços na área de Assistência Social 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) integra o conjunto 

de serviços do SUAS e, junto com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 

Família (PAIF), oferece oportunidades de reflexão sobre as questões vivenciadas e 

estratégias para potencializar os ativos da população que vivencia vulnerabilidades 

materiais (condições precárias ou nulas com relação à renda e/ou sem acesso aos 

serviços públicos) e relacionais ( cujas características sociais e culturais [diferenças] 

são desvalorizadas ou discriminadas negativamente [discriminações etárias, étnicas, 

de gênero, por deficiências etc.]) 

O SCFV prevê o desenvolvimento de ações intergeracionais e a 

heterogeneidade na composição dos grupos. que devem explorar vivências e 

auxiliar na aquisição de repertórios de comunicação mais efetivos, no 

desenvolvimento de relações de afetividade emancipadoras; na valorização da 

cultura local e dos conhecimentos tradicionais da comunidade: na socialização. 

inclusão e no sentimento de pertença; na (re) construção de projetos de vida: na 

participação social, entre outras O SM.' possui um caráter preventivo e proativo. 

pautado na defesa e afirmação de direitos e no desenvolvimento de capacidades e 

potencialidades dos usuários, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias 
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para o enfrentamento de suas vulnerabilidades sociais. Deve ser ofertado de modo a 

garantir as seguranças de acolhida e de convívio familiar e comunitário, além de 

estimular o desenvolvimento de práticas democráticas. participativas e inclusivas. 

visando sempre à autonomia dos usuários. Complementar e fortalecer a rede de 

proteção social das famílias do território, prevenindo a ocorrência de situações de 

risco social, de violação de direitos, de institucionalização e de segregação 

(especialmente de pessoas com deficiência) assegurando o direito à inclusão 

comunitária de pessoas com deficiência, patologias crônicas e/ou dependência. 

fortalecendo a convivência familiar e comunitária desenvolvendo relações de 

afetividade, solidariedade e união e promovendo acesso e permanência à rede de 

serviços públicos e ao mundo do trabalho. 

2. ATIVIDADES, SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- 06 a 17 anos 

Projeto Conquista e Ação Ampliada 

Trata-se de um projeto social de Proteção Básica, ofertado a Crianças e 

adolescentes com o objetivo de fortalecer a ação protetiva da família, ampliar e 

fortalecer o convívio social e comunitário de caráter preventivo e proativo. 

A Associação Beneficente Doce Lar foi constituída no dia 05 de outubro de 1986. 

com a finalidade de prestar serviços á comunidade da Vila Brasileira e bairros 

adjacentes, na área da Educação, Assistência Social e Cultura, tendo como 

referencia o bairro da Vila Brasileira. 

Dispomos de CRAS de referência o Vila Brasileira, e os usuários são atendidos no 

mesmo, temos referência do CREAS Brás Cubas e Conselho Tutelar de Brás Cubas. 

disponibilizamos de algumas Unidades Básicas de Saúde do Jardim Universo e 

Jardim Santa Teresa e como referencia o Hospital Municipal Waldemar Costa Filho. 

temos a Escola Estadual Isabel Ferreira da Silva (Belinha), Escola Municipal Doracy 

Batista de Campos Pereira. creches de referência como Creche Cristo Amor 

Misericordioso. CEIC Pequeno Ser I. CEIM Neide Pimenta Habice II . Centro de 

Educação Infantil Municipal Itamar Alves dos Santos, Doce Lar centro de Educação 
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Infantil comunitário, Professora Terezinha Soares. Professor Dione Rocha Romanos 

Nosso público de referência são moradores do Bairro Vila Brasileira, Caputera, 

Jardim Aeroporto III, Jardim Santos Dumont I, Mogi Moderno. Vila Bela Vista. Vila 

Lavínia, Vila Melchizedec, Vila São Sebastião, Vila Nova Aparecida. Vila Nova 

Jundiapeba. Vila Nova União. Jardim do Colégio e Vila Pomar, o território oferta 

também outro Serviço de Convivência próximo e mesmo assim apresenta demanda 

de atendimento pelas famílias serem numerosas. Temos em nosso território 

situações de crianças e adolescentes fragilizadas 

Pelas violações de direitos oriundas da falta de informação sobre políticas e acesso 

a direitos fundamentais. 

Considerado um bairro de porte grande e que tem como característica as 

residências serem de invasão, na época mantida por chamado -Grileiros" que se 

adentravam na área e aproveitavam da situação de fragilização das famílias e 

vendiam as terras, sem documentação e nem recibo de compra e venda, sendo 

ilegal, mas assim foi crescendo a comunidade e era reconhecida anterior a antiga 

"Favela da Rua Uva", hoje descaracterizada por ter sido regularizada algumas 

residências, movendo varias ações de despejo e reintegração de posse e até 

mesmo por motivo da construção da Avenida Júlio Simões que atravessa o seu 

entorno e também pela construção de alguns condomínios como o Vera Cruz e 

Europa. 

Hoje dos nossos usuários (50%) estão inseridos no Cad Único, tendo número de 

identificação social e o projeto permeia a regularização do restante dos atendidos 

como forma de informação e acesso e como meta de atendimento, que todos os 

usuários estejam inseridos em cadastro único. 

Hoje apresenta- se uma procura bem diferenciada do perfil de público em demanda 

espontânea, muitas famílias que se encontram com os provedores desempregados 

e o perfil de apresentação das necessidades são as mesmas, mas com outro nível 

de educação e formação. 

Também apresentando a precariedade financeira populacional do entorno. 

vulnerabilidades de provisão de sustento a instituição trabalha com amenização de o 

risco alimentar e nutricional, sendo oferecidas duas refeições por período Hoje 
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temos como base o índice financeiro como medida de atuação do projeto, em sua 

identificação de usuário a renda per capita é abaixo de R$ 85,00, verba essa 

fornecida pelo Programa de Transferência de Renda ( Bolsa Família). 

O projeto foi elaborado a partir de dados sobre a demanda e a necessidade de 

implantação do serviço no território, segundo o Diagnóstico Social elaborado pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social. Sendo apresentado número expressivo 

de crianças e adolescentes no território da Vila Brasileira. 

Segundo dados estatísticos do IBGE (2010), o território da Vila Brasileira no ano de 

2010 apresentou uma concentração de 13.609 criança/adolescente, sendo que de 6 

a 9 anos total de 4155, 10 a 12 anos total de 3534, 13 a 14 anos total de 2426 e 15 

a 17 anos total de 3494. No território temos o georreferenciamento dos bairros com 

a faixa etária 06 a 17 anos: Alto do Ipiranga com total de 1217. Vila Brasileira total 

1048. Jardim Universo total 1008. Vila Cléo total 985, Parque Olímpico total 844, 

Santa Tereza. Jardim Pavão e Vila São Sebastião total 751, Vila Sagrado Coração 

de Maria total 739. Jardim Esperança total 663, Vila Paulista total 646. Vila Lavinia 

total 558, Vila Cecilia total 543, Jardim Cecília total 483. Conjunto Residencial 

Bosque total 443, Conjunto Residencial Álvaro Bovolenta total 425. Loteamento 

Residencial Mirage total 398, Vila Nova Cintra total 380. Loteamento Alvorada total 

360, Vila Municipal total 314, Vila Joia total 252. Vila lpiranga total 237. Vila Pomar 

total 234 Chácara Jafet total 171, Jardim Modelo total 140. 

Dados preocupantes para o pleno desenvolvimento da pessoa e principalmente 

para criança/adolescente (IBGE, 2010). Dados que segue com defasagem do mais 

necessário para sobrevivência humana na sua totalidade. Através destes dados. 

podemos perceber que a região necessita de serviços que garantam os direitos 

básicos dessas famílias como informação, garantia de direitos, ações de 

enfrentamento a carência alimentar. ações de proteção social e encaminhamento a 

rede sócia assistencial e o fortalecimento de vínculos familiar e comunitário. 

Nesta perspectiva o intuito do serviço é afiançar as seguranças de convívio, acolhida 

e sobrevivência, isto é, buscar evitar e prevenir situações emitentes para os grupos 

vulneráveis. A Associação Beneficente Doce Lar, compreende que a Infância e a 

Adolescência são percursos etários que permite ao ser humano sua formação para a 
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vida adulta. Consistem estas fases para o crescimento físico. desenvolVirhérif6 

psicológico, mudanças de comportamentos para as bases de personalidade. Neste 

âmbito podemos ofertar gradualmente atividades para cada percurso etário. 

descobrindo sua potencialidade, aquisição do conhecimento e sociabilidade gerando 

impacto nas famílias, mas propriamente com o trabalho das desigualdades sociais. 

Também nossa entidade desenvolve o Centro de Educação Infantil Comunitário 

destinada a crianças na faixa etária de 06 meses a 05 anos, e após completos os 05 

anos, 11 meses e 29 dias. 

Estas crianças deixam de ter a proteção integral, passando a participar de atividades 

escolares no turno regular e possivelmente inseridas no projeto como medida de 

proteção quando em condição de vulnerabilidade. Sobretudo, no território não 

temos escola de tempo integral, que possa garantir a promoção de um •melhor 

desenvolvimento pleno. Sendo assim, a criança/adolescente ficando mais expostas 

aos riscos de permanência nas ruas. A desigualdade não pode ser negada, mas sua 

superação deve ser um projeto de educação, conforme Arroyo (2010). 

Nosso perfil de prioridades hoje tem a vivencia de violência ou negligencia com 

destaque, principalmente no que envolve a drogadição e alcoolismo e desemprego 

Um dos fatores mais evidente é a renda e o provimento da manutenção familiar, 

sendo o trafico um grande atrativo para os jovens. 

O SCFV deve prever o desenvolvimento de ações na composição dos grupos por 

sexo. presença de pessoas com deficiência, etnia, raça entre outros. Possui 

articulação com o Serviço de Proteção 

e Atendimento Integral à Família - PAIF, de modo a promover o atendimento das 

famílias dos usuários destes serviços, garantindo a matricialidade sócio familiar da 

política de assistência social. 

Considerando que o projeto complementa os serviços no âmbito da assistência 

social, sendo referenciado pelo Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) 

do território, e. portanto, integrante da Rede de Serviços de Proteção Social Básica. 

inscrito no Conselho Municipai de Assistência Social (CMAS) e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes (CMDCA) 
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A partir desses referenciais e tomando como base a Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais instituída pela Resolução n° 109, datada de 11 de 

novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). que 

organiza os serviços por níveis de complexidade SUAS, faz-se importante a 

prestação dos serviços a crianças e adolescentes do bairro da Vila Brasileira. 

Logo o projeto atua de forma proativa na prevenção das situações de 

vulnerabilidade e risco social, devido sua característica de projeto social e configura 

como executores da Política de Proteção Social Básica, executando o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos ( SCFV). desenvolvendo ações de caráter 

protético e proativo, para um público com precário acesso a renda e com dificuldade 

para se manter. 

Nessa direção, o projeto anseia por uma melhoria das condições do 

desenvolvimento de cada criança e adáescente, pautado na defesa e afirmação de 

direito e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao 

alcance de alternativa emancipa tária para o enfrentamento das vulnerabilidades 

sociais. estimulando as trocas culturais e o compartilhamento de vivencias. 

desenvolvendo o sentimento de pertença e de identidade e contribuindo para o 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários como uma forma de intervenção 

social planejada, desenvolvendo intervenções pautadas em experiências lúdicas. 

culturais, esportivas, como forma e expressão, interação, aprendizagem, 

sociabilidade e proteção social. 

Nos planejamentos utiliza-se clareza de objetivos, delimitação do tempo que se 

dispõe para a execução da ação, opera-se com conhecimento das características 

específicas de cada grupo e dentro dele as manifestações de vulnerabilidades, defini 

os meios utilizados para atingir os objetivos, ou seja, os métodos (tema a ser 

desenvolvido, abordagem, sequencia, relação entre eles, como serão articulados) e 

as técnicas (Dinâmicas e recursos didáticos). 

Desenvolvimento de procedimentos e instrumentos para o acompanhamento 

avaliação e sistematização das ações 
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O planejamento deve ser dimensionado como um processo dinâmico de 

preparação, execução, avaliação e sistematização das ações e deve ser 

permanentemente ajustado em função de novos. 

Desafios que irão se manifestar durante o processo de trabalho tendo objetivos 

propostos com coerência, através do caráter preventivo e proativo, oferecendo aos 

usuários alternativas emancipa tárias para o enfrentamento da vulnerabilidade 

social e que promovam, auto valorização, emancipação pessoal, informação e 

garantia de direitos, escuta qualificada, exercício de escolhas, tomar atitudes de 

escolhas e decisão para si e seu grupo, resolução de conflitos através de dialogo 

como determinado em caderno de orientações. Trabalhamos com fortalecimento de 

vínculos também dos profissionais e a percepção de referencia positiva a ser um 

local em que se confia e que o coletivo seja uma forma de fortalecimento. 

Considerando que o projeto complementa os serviços no âmbito da assistência 

social, sendo referenciado pelo Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) 

do território, e, portanto, integrante da Rede de Serviços de Proteção Social Básica. 

inscrito no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes (CMDCA) 

Tendo como referenciais e tomando como base a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais instituída pela Resolução n° 109, datada de 11 de novembro de 

2009, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), que organiza os serviços 

por níveis de complexidade do SUAS. faz-se importante a prestação dos serviços a 

crianças e adolescentes do bairro da Vila Brasileira. Logo o projeto atua de forma 

proativa na prevenção das situações de vulnerabilidade e risco social, devido sua 

característica de projeto social e configura como dos executores da Política de 

Proteção Social Básica, executando o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV). Visamos à melhoria da situação dando-lhes a oportunidade de 

formarem-se cidadãos capazes de transformar sua realidade, como também de toda 

a sociedade, além de contribuir para o cumprimento legal no que se refere à garantia 

dos direitos e deveres da criança e do adolescente. 

e 
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Dentre esse número expressivo de concentração da população na faixa etária de 06 

a 17 anos temos inscritos no Cadúnico cerca de 10.171. que fazem parte do público 

de atendimento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

O Projeto Conquista e Ação ampliada, segue para o sétimo ano de execução, se 

justifica pelos dados relacionados da importância de um serviço no território e sua 

continuidade e os resultados alcançados pelo serviço. 

A Associação Beneficente Doce Lar, compreende que a Infância e a Adolescência 

são percursos etários que permite ao ser humano sua formação para a vida adulta. 

Consiste estas fases para o crescimento físico, desenvolvimento psicológico. 

mudanças de comportamentos para as bases de personalidade. 

Neste âmbito podemos ofertar gradualmente atividades para cada percurso etário. 

descobrindo sua potencialidade, a aquisição do conhecimento e sociabilidade. 

Nossas ações serão pautadas pelos eixos que organizam e orientam o 

serviço. (www.mds.gov.br/ proteção básica- Perguntas e respostas- SCFV). 

Trabalho desenvolvido dentro dos eixos norteadores: 

Convivência Social, Direito de Ser e participação, também inseridos em 

caderno de orientações. 

1. Eixo "convivência social" - Eixo principal traduz a essência dos serviços 

de Proteção Social Básica e volta-se ao fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários. As ações e atividades inspiradas nesse eixo devem estimular o 

convívio social e familiar, aspectos relacionados ao sentimento de pertença, à 

formação da identidade. à construção de processos de sociabilidade, aos laços 

sociais, às relações de cidadania, etc. São sete os subeixos relacionados ao eixo 

convivência social, denominados capacidades sociais: capacidade de demonstrar 

emoção e ter autocontrole; capacidade de demonstrar cortesia; capacidade de 

comunicar-se; capacidade de desenvolver novas relações sociais: capacidade de 
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encontrar soluções para os conflitos do grupo; capacidade de realizar tarefas em 

grupo; capacidade de promover e participar da convivência social em família, grupos 

e território. 

2. Eixo "direito de ser" - O eixo "direito de ser" estimula o exercício da 

infância e da adolescência, de forma que as atividades do SCFV devem promover 

experiências que potencializem a vivência desses ciclos etários em toda a sua 

pluralidade. Tem como subeixos: direito a aprender e experimentar; direito de 

brincar; direito de ser protagonista; direito de adolescer; direito de ter direitos e 

deveres; direito de pertencer; direito de ser diverso (compreende o direito de ser 

diferente, eclético, heterogêneo, pensamento diferente, etc) e direito à 

comunicação. 

3. Eixo "participação" - Tem como foco estimular, mediante a oferta de 

atividades planejadas, a participação dos usuários nas diversas esferas da vida 

pública, a começar pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 

passando pela família, comunidade e escola, tendo em mente o seu 

desenvolvimento como sujeito de direitos e cidadão. O eixo "participação" tem com 

subeixos: participação no serviço; participação no território; participação como 

cidadão. 

• PÚBLICO-ALVO: 

Crianças de 06 ali anos. 

Adolescentes de 12 a 17 anos. 

• QUANTIDADE DE PESSOAS ATENDIDAS: Meta pactuada mês- 110 

(Atendimentos remotos contexto pandêmico 110). 

• RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA: 

Dentre as atividades cada Orientador Social trabalha o seu percurso desenvolvido 

junto à equipe em seus diversos temas: 

Inclusão Social dança momento dos sentimentos, painel das emoções, deficiência e 

formas de acesso, drogadição e consequências, violências e suas diversas formas 
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(física, domestica, sexual, feminicidio, psicológica, social, racial), diferenças, ação e 

educação no meio ambiente, conceitos familiares atuais, ECA, direitos e deveres. 

higiene bucal e pessoal como medidas preventivas, alimentação e desperdício. água 

e a falta da mesma, conferencias. 

e territórios, trabalho infantil, bulling. Lei Maria da Penha. família e sua importância 

consanguínea ou comunitária Sócia educativa roda de conversa, atividades 

esportivas, vídeos, artesanato, palestras. atendimento individual, inclusão digital , 

oficinas diversas, jogos recreativos, desenhos. diário das emoções, painel das 

emoções, cine pipoca, reflexão e debate do filme, oficina de movimento, brincadeiras 

livres. 

PROPOSTA DO SCFV DESENVOLVIDAS EM 2020. 

A Proposta Metodológica esteve centrada na oferta de atividade via Whatssap a 

partir de cinco campos temáticos que se fizeram presentes em todas as atividades 

propostas. 

• CORPO E MOVIMENTO (Esporte) 

• LEITURA E ESCRITA (Contação de Histórias). 

• CULTURA E ARTE (Artes Visuais, Artes Cênicas, 

• LUDICIDADE (Lúdico Jogos e Brincadeiras), 

• IDENTIDADE E CIDADANIA (Garantia de Direitos, Saúde. Emoções. Valores. 

Comunicação específico das atividades grupais desenvolvidas pelo corpo de 

orientadores sócias). 

Por valorizarmos o respeito às diferenças individuais trabalhamos com a 

possibilidade de que nossos usuários pudessem escolher suas atividades e assim 

naturalmente. criarem uma consciência sobre si e sobre o seu desenvolvimento. 

Resultados alcançados: 
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• Com as atividades realizadas, percebeu-se que as crianças e adolescentes. 

refletiram a respeito dos assuntos abordados interagindo no grupo. 

formulando questões e as debatendo entre eles e os facilitadores. Criando um 

ambiente democrático e participativo em todas as atividades propostas. 

• Envolvimento das famílias nas ações desenvolvidas. 

• Reflexão acerca de como tem n agido no contexto familiar e quais contribuições 

tem realizado. 

• Percepção das mudanças de atitudes no grupo, através de dinâmicas 

aplicadas. 

• Desenvolvimento da sociabilidade e afetividade entre os grupos. 

• Convivência grupai, social e comunitária. 

• Integração do grupo. 

• Cuidados com o corpo (Higiene). 

• Diminuição dos conflitos vivenciados no âmbito familiar, escolar e social dos 

atendidos. 

• Pais e responsáveis comprometidos com o papel de educador e maior 

participação dos mesmos nas ações promovidas pelos projetos. 

• Integração entre OSC, escolas e famílias. 

• Aceitação e afetividade provinda da família. 

• União e fortalecimento do vinculo familiar. 

• Melhora do convívio social e fortalecimento da família. 

O processo de avaliação ocorre através das reuniões e também dos efeitos que 

surgem nas atitudes dos usuários em caderno de atividades, relatórios mensais e 

através de relatos dos usuários e familiares. 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS GRUPOS DURANTE O ANO 2020 

Percebe se um avanço na autonomia e informação dos usuários através do trabalho 

realizado, as crianças e adolescentes apresentaram melhoria na agressividade, na 

divisão de espaços, discussão de tarefas e ações, participação em oficinas. 

comportamento. respeito ao limite do outro, respeito a equipe, melhoria na dicção e 
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apresentação de atividades, correlação de família, escola e instituição, melhoria no 

desenvolvimento escolar, no trato com o amigo, diminuição gradativa de palavrões e 

bullying. Dentro do ano percebemos a mudança gradativa que as informações e o 

trabalho mesmo que remoto da equipe proporcionou e está conduzindo o usuário 

para maior autonomia e percepção do certo e errado dentro de cada aplicabilidade 

de temas com trabalho no que tange as violências domesticas sociais, psicológicas 

e sexuais. Eles estão crescendo em conhecimento como prevenção ao trabalho 

infantil, autoproteção, desenvolvimento de potencialidades e habilidades, higiene e 

autocuidado, alta estima e importância, aprendizado e superação, comportamento 

frente às provocações, ação e reação, principalmente em socialização, onde fortifica 

o trabalho da equipe como todo. 

Sabemos que o Brasil e o Mundo vêm passando por situações a qual não se 

imaginava passar, estamos em um trabalho de enfrentamento na linha de frente no 

atendimento e realizações e demandas que vem surgindo. No ano de 2020 passamos 

por momento de aprendizado e reflexões e inovações em seu conhecimento, aonde 

precisamos nos adaptar a novas formas de trabalho, e atuações para que o trabalho 

fosse realizado com êxito e eficácia. 

No primeiro trimestre trabalhamos de forma presencial onde passamos por momentos 

de aprendizado, discussões e de conhecimentos, informações. Após este período 

passamos a realizar os trabalhos de forma remota, por conta da necessidade de 

isolamento social mantivemos os vínculos com as crianças, adolescentes e famílias e 

também buscamos levar reflexão, conhecimento e alegria para essas famílias nesses 

dias tão difíceis, por meio de vídeos que os educadores foram criando com a 

supervisão da coordenadora e técnica sociai do serviço. 

Por conta da Pandemia e obrigatoriedade do isolamento iniciado em março de 2020, 

as atividades oferecidas ás crianças, adolescentes, adultos e familiares do SCFV 

aconteceram por grupos de WhatsApp, onde socializamos vídeos perrneados por 

atividades voltadas para os temas: Identidade, Autoestima (autocuidado/ auto 

responsabilidade), Igualdade de Gênero, Diversidade, Garantia de Direitos: temas 

estes que foram capazes de proporcionar a reflexão e a sensibilização para os 
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valores no qual destacamos a necessidade do respeito em todas as relações e. 

sobretudo, dignidade. 

Ressalta-se que este trabalho foi também direcionado, ao grupo de Pais e 

responsáveis pelo WhatsApp que criamos com as famílias onde enviamos 

diariamente vídeos das atividades que os educadores criaram para as crianças, 

adolescentes e famílias. A avaliação dos usuários em todas as atividades 

pressupostas pelas Oficinas oferecidas e Grupos foi realizada por meio de Vídeos 

nos grupos de WhatsApp registradas com devolutiva positivas das crianças. 

adolescentes e famílias. 

Para cumprir com os objetivos do SCFV nesse momento de pandemia, 

desenvolvemos ações com vistas a potencializar as capacidades dos usuários em 

direção ao desenvolvimento da autonomia, ao protagonismo e a garantia de direitos. 

Dessa maneira, por meio do trabalho interdisciplinar permeada por atividades 

planejadas, desenvolvemos atividades socioeducativas por vídeos, viabilizando 

mecanismos para o exercício da cidadania, levando informação, orientação, reflexão 

e discussão para tomada de consciência, bem como os encaminhamentos para a 

rede socioassistencial para as famílias atendidas na Instituição e na comunidade. 

sempre que se fez necessário. 

Assim, baseando-se no objetivo acima descrito, utilizamo-nos das seguintes diretrizes 

para a obtenção de seus resultados: 

Objetivos Estabelecidos: 

Realização de triagens para levantamento socioeconômico, a partir dos critérios do 

SUAS. Visitas domiciliares e estudo de caso, para posterior efetivação da matrícula 

no SCFV. Atendimento individual para acompanhamento do grupo e/ou da família. 

Orientação e Encaminhamentos Grupos familiares e Intergeracionais 

Objetivos alcançados: 

Concessão de vagas para famílias em situação de vulnerabilidade que atendam aos 

requisitos do PNAS; Constatação técnica de que as famílias atendem aos critérios 

estabelecidos para consolidar a matricula. Estudo interdisciplinar, a fim de atender os 

usuários em sua totalidade ; Garantia de acesso aos direitos sociais; Aproximação 
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técnicas com as famílias, de maneira a compreender os reflexos da questão social, a 

fim de orientar e encaminhar para serviços que atendam ou que minimizem suas 

demandas; Formação de vínculos comunitários fortalecimento da identidade dos 

sujeitos e seu pertencimento ao território que ocupam. Fortalecimento de vínculos 

sociais comunitários e familiares e exercício da convivência social; Interação na 

condução das reflexões temáticas propostas para crianças e adolescentes com suas 

respectivas famílias. - aproximação afetiva e fortalecimento dos vínculos familiares. 
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Vídeos enviados para as famílias para abordar assuntos socioeducacionais que 

atendam as questões sociais presentes no cotidiano das famílias. Grupos de famílias 

do SCFV (via WhatsApp) para abordar temáticas conforme preconiza o SUAS. 

FORMAÇÕES PARA TRANSFORMAÇÃO: 

Diferente de 2019, quando nossas reuniões de formação se deram mensalmente de 

forma presencial, para garantir um processo constante de ação/reflexão/ação e a 

sistematização de ideias e práticas voltadas ao SCFV, no decorrer do primeiro 

semestre 2020, realizamos encontros e orientações para todos os educadores e 

técnica do SCFV, às vezes em grupo e, outras vezes, de forma individual por meio do 

aplicativo Google Meet . 

Em 2020, a coordenadora SCFV realizou reuniões virtuais semanais, orientações 

virtuais individuais, através do aplicativo Google Meet e WhatsApp para os 

educadores e técnicos, além do acompanhamento da rotina diária dos educadores e 

crianças e adolescentes por meio de relatórios enviados semanalmente, via e-mail, 

garantindo dessa maneira, qualidade e o alinhamento do atendimento social a ser 

oferecido às famílias e usuários. 

As articulações com a rede socioassistencial também foi realizado de forma remota 

por Google meet, zoom, WhatsApp. 

O SCFV realizou parceira com a saúde do território da Vila Brasileira com UBS 

Jardim Universo, com referência e contra referência. 

Articulação com o CRAS da Vila Brasileira ações remotas e presenciais conforme a 

demanda, lista trimestral, discussão dos casos prioritários. 
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Realizamos articulação com o Conselho tutelar de Brás Cubas. 

Não realizamos articulação com demandas encaminhadas pelo CREAS 

Temos como processo de avaliação do serviço as seguintes metas: 

- Percentual de crianças / adolescentes inseridos no serviço de convivência e 

fortalecimento de vínculos — Meta 80% 

- Execução das oficinas / planos de percurso — Meta 100% 

- Percentual de crianças adolescentes inseridas no serviço de convivência e 

fortalecimento de vínculos inseridas no Cadunico — Meta 100%. 

• Para dar conta de toda a demanda acima mencionada até Dezembro de 

2020, o SCFV contou com: 

(01) Assistência Social. 

(01) Coordenadora de Projeto 

(01) Auxiliar administrativo 

(03) Educadores Sociais, 

(01) Cozinheira 

(01) Ajudante Geral 

• ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: 

O projeto Conquista e Ação Ampliada é de abrangência Municipal. com o foco nas 

ações de atendimentos as crianças e adolescentes das famílias referenciadas ao 

Centro de Referência de Assistência Social do território Jardim Aeroporto III do 

Município de Mogi das Cruzes. 
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Os dados abaixos foram extraidos do Visor de informações do Sistema Único de 

Assistência Social- VISUAS elaborado pela equipe de Vigilância de Assistência 

Social. 

A entidade participou Edital de Chamamento público promovido pelo Conselho 

Municipal de Assistência Social do Município para a execução dos Serviços de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 06 a 17 

anos.residentes no território. Após a análise do processo e avaliação do projeto. foi 

deferida a sua execução em seu onde foi formalizado termo de fomento e parceria 

com a Secretaria Municipal de Assistência Social de Mogi das Cruzes que faz o 

repasse de recursos das duas esferas. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Dias difíceis para a Humanidade... Catástrofes econômicas que, com certeza. 

invadiu o social e, diretamente, os lares mais vulneráveis da sociedade brasileira 

Possibilidades encontraremos para remar nesse mar de invisibilidade e 

necessidade de atenção e cuidado. 

Gratidão e respeito é o sentimento que expressamos e que recebemos de todos os 

que acreditam nessa proposta. 

FONTES DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

A entidade promove durante todo o ano diversos eventos, parcerias esporádicas que 

contribuem com a execução dos serviços prestados por ela a todas as crianças e a 

comunidade. 
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3. PARCERIAS: 

Há parceria para a execução do projeto com a Esfera Pública Municipal e Federal 

Com os valores repassados cobrimos as despesas do projeto. 

Para cobrir os custos que a parceria não custeia como pequenos reparos no 

ambiente físico realizamos eventos beneficentes para arrecadação dos valores. 

Ana 5?..1V7 eid 11,31,WC' 

atEUPS 53./fV3 

irradie 
Ana Rita de Barros Emidio 

Assistente Social Coordenadora de Projeto 

Marcelina da Rocha Tartaglia 

Gestora Administrativa 
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RELATÓRIO SOCIAL SINTÉTICO DE ATIVIDADES ANO 2021 

NOME DA ENTIDADE: Associação Beneficente Doce Lar. 
CNPJ: 54.786.645/0001-20 
NOME DO PROJETO: Serviço de Convivência e fortalecimento de vínculos Conquista & Ação 
Ampliada. 
E-MAIL: - ada qmail.com 
ENDEREÇO: Rua Geraldo Gomes Loureiro, 593. 
MUNICÍPIO/UF: Mogi das Cruzes- São Paulo. 
CEP: 08738-300 

ik 1. OBJETIVO GERAL DA ENTIDADE: 

A Associação Beneficente Doce Lar, entidade esta, sem fins lucrativos com sede social 

na Rua Raimundo Balbino de Freitas. 151-Vila Pomar, localizada na cidade de Mogi das Cruzes, 

Estado de São Paulo, foi constituída no dia 05 de Outubro de 1986 com a finalidade de prestar 

serviços na área de Assistência Social. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) integra o conjunto de serviços do SUAS e, junto com o Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família (PAIF), oferece oportunidades de reflexão sobre as questões vivenciadas e 

estratégias para potencializar os ativos da população que vivencia vulnerabilidades materiais 

(condições precárias ou nulas com relação à renda e/ou sem acesso aos serviços públicos) e 

relacionais ( cujas características sociais e culturais [diferenças] são desvalorizadas ou 

discriminadas negativamente [discriminações etárias, étnicas, de gênero, por deficiências etc.]). O 

11,FV prevê o desenvolvimento de ações intergeracionais e a heterogeneidade na composição dos 

grupos, que devem explorar vivências e auxiliar na aquisição de repertórios de comunicação mais 

efetivos, no desenvolvimento de relações de afetividade emancipadoras; na valorização da cultura 

local e dos conhecimentos tradicionais da comunidade: na socialização, inclusão e no sentimento de 

pertença; na (re) construção de projetos de vida: na participação social, entre outras. O SCFV possui 

um caráter preventivo e proativo. pautado na defesa e afirmação de direitos e no desenvolvimento 

de capacidades e potencialidades dos usuários, com vistas ao alcance de alternativas 

emancipatórias para o enfrentamento de suas vulnerabilidades sociais. Deve ser ofertado de modo a 

garantir as seguranças de acolhida e de convívio familiar e comunitário, além de estimular o 

desenvolvimento de práticas democráticas, participativas e inclusivas. visando sempre à autonomia 

dos usuários. 

Complementar e fortalecer a rede de proteção social das famílias do território, prevenindo a 

ocorrência de situações de risco social, de violação de direitos, de institucionalização e de 

segregação (especialmente de pessoas com deficiência) assegurando o direito à inclusão 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LR 
P:08734300 

5 ' 
lar.••rg.br 

38-52 

Sede: Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151 - Vila 
Fone- 2378-1365/ 2378-1385 / e-mail: 

SEDS n° 236/2010 é CMDCA n°45 / COMAS 02-S / CEBAS 
CNPJ:54.786.645/0001-20 

POtilar 
dcelar. 
°23000 

comunitária de pessoas com deficiência, patologias crônicas e/ou dependência, fortalecendo a 

convivência familiar e comunitária, desenvolvendo relações de afetividade, solidariedade e união e 

promovendo acesso e permanência à rede de serviços públicos e ao mundo do trabalho. 

2. ATIVIDADES, SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE REALIZADA: 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- 06 a 17 anos 

Projeto Conquista e Ação Ampliada 

• 
Trata-se de um projeto social de Proteção Básica, ofertado a Crianças e adolescentes com o 

objetivo de fortalecer a ação protetiva da família, ampliar e fortalecer o convívio social e comunitário 

de caráter preventivo e proativo. 

A Associação Beneficente Doce Lar foi constituída no dia 05 de outubro de 1986, com a finalidade 

de prestar serviços á comunidade da Vila Brasileira e bairros adjacentes, na área da Educação. 

Assistência Social e Cultura, tendo como referencia o bairro da Vila Brasileira. 

Dispomos de CRAS de referência o Vila Brasileira, e os usuários são atendidos no mesmo, temos 

referência do CREAS Brás Cubas e Conselho Tutelar de Brás Cubas, disponibilizamos de algumas 

Unidades Básicas de Saúde do Jardim Universo e Jardim Santa Teresa e como referencia o Hospital 

•nicipal Waldemar Costa Filho, temos a Escola Estadual Isabel Ferreira da Silva (Belinha), Escola 

Municipal Doracy Batista de Campos Pereira. creches de referência como Creche Cristo Amor 

Misericordioso, CEIC Pequeno Ser I, CEIM Neide Pimenta Habice II, Centro de Educação Infantil 

Municipal Itamar Alves dos Santos. Doce Lar centro de Educação Infantil comunitário, Professora 

Terezinha Soares, Professor Dione Rocha Romanos. Nosso público de referência são moradores do 

Bairro Vila Brasileira, Caputera, Jardim Aeroporto III, Jardim Santos Dumont 1. Mogi Moderno. Vila 

Bela Vista, Vila Lavínia. Vila Melchizedec, Vila São Sebastião, Vila Nova Aparecida, Vila Nova 

Jundiapeba, Vila Nova União, Jardim do Colégio e Vila Pomar, o território oferta também outro 

Serviço de Convivência próximo e mesmo assim apresenta demanda de atendimento pelas famílias 

serem numerosas Temos em nosso território situações de crianças e adolescentes fragilizadas 

Pelas violações de direitos oriundas da falta de informação sobre políticas e acesso a direitos 

fundamentais. 
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Considerado um bairro de porte grande e que tem como característica as residências serem de 

invasão, na época mantida por chamado "Grileiros" que se adentravam na área e aproveitavam da 

situação de fragilização das famílias e vendiam as terras, sem documentação e nem recibo de 

compra e venda, sendo ilegal, mas assim foi crescendo a comunidade e era reconhecida anterior a 

antiga "Favela da Rua Uva", hoje descaracterizada por ter sido regularizada algumas residências, 

movendo varias ações de despejo e reintegração de posse e até mesmo por motivo da construção 

da Avenida Júlio Simões que atravessa o seu entorno e também pela construção de alguns 

condomínios como o Vera Cruz e Europa. 

Hoje dos nossos usuários (50%) estão inseridos no Cad Único, tendo número de identificação social 

e o projeto permeia a regularização do restante dos atendidos como forma de informação e acesso 

f orno meta de atendimento, que todos os usuários estejam inseridos em cadastro único. 

Hoje apresenta- se uma procura bem diferenciada do perfil de público em demanda espontânea, 

muitas famílias que se encontram com os provedores desempregados e o perfil de apresentação 

das necessidades são as mesmas, mas com outro nível de educação e formação. 

Também apresentando a precariedade financeira populacional do entorno, vulnerabilidades de 

provisão de sustento a instituição trabalha com amenização de o risco alimentar e nutricional, sendo 

oferecidas duas refeições por período. Hoje temos como base o índice financeiro como medida de 

atuação do projeto, em sua identificação de usuário a renda per capita é abaixo de R$ 85,00, verba 

essa fornecida pelo Programa de Transferência de Renda ( Bolsa Família). 

*projeto foi elaborado a partir de dados sobre a demanda e a necessidade de implantação do 

serviço no território, segundo o Diagnóstico Social elaborado pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social. Sendo apresentado número expressivo de crianças e adolescentes no território 

da Vila Brasileira. 

Segundo dados estatísticos do IBGE (2010), o território da Vila Brasileira no ano de 2010 apresentou 

uma concentração de 13.609 criança/adolescente, sendo que de 6 a 9 anos total de 4155, 10 a 12 

anos total de 3534, 13 a 14 anos total de 2426 e 15 a 17 anos total de 3494. No território temos o 

georreferenciamento dos bairros com a faixa etária 06 a 17 anos: Alto do lpiranga com total de 1217. 

Vila Brasileira total 1048. Jardim Universo total 1008, Vila Cléo total 985, Parque Olímpico total 844. 

Santa Tereza. Jardim Pavão e Vila São Sebastião total 751, Vila Sagrado Coração de Maria total 

739, Jardim Esperança total 663, Vila Paulista total 646, Vila Lavínia total 558, Vila Cecília total 543, 

Jardim Cecília total 483, Conjunto Residencial Bosque total 443. Conjunto Residencial Álvaro 

Bovolenta total 425, Loteamento Residencial Mirage total 398, Vila Nova Cintra total 380, 



• • • • :-N, 
,,...,.:vi• 1,-2.-IFfe, Sede Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151 - Vila - •margESP 0:. 8-300 

—. ,---",,-, 
- - ) Fone: 2378-1365 / 2378-1385 / e-mai ocelare • • el. . 

SEDS n°236/2010 / CMDCA n°45 / COMAS 02-S / GEBA X2300'ilt"T.f 41r98-5b2r

DÓCE i 'btkik, / 
CNPJ:54.786.645/0001-20 N.!-1-, ",... • 

Loteamento Alvorada total 360. Vila Municipal total 314, Vila Joia total 252 Vila Ipiranga total 237. 

Vila Pomar total 234, Chácara Jafet total 171. Jardim Modelo total 140. 
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Dados preocupantes para o pleno desenvolvimento da pessoa e principalmente para 

criança/adolescente (IBGE, 2010). Dados que segue com defasagem do mais necessário para 

sobrevivência humana na sua totalidade. Através destes dados, podemos perceber que a região 

necessita de serviços que garantam os direitos básicos dessas famílias como informação, garantia 

de direitos, ações de enfrentamento a carência alimentar, ações de proteção social e 

encaminhamento a rede sócia assistencial e o fortalecimento de vínculos familiar e comunitário. 

Nesta perspectiva o intuito do serviço é afiançar as seguranças de convívio, acolhida e 

oprevivência, isto é. buscar evitar e prevenir situações emitentes para os grupos vulneráveis. A 

Associação Beneficente Doce Lar, compreende que a Infância e a Adolescência são percursos 

etários que permite ao ser humano sua formação para a vida adulta. Consistem estas fases para o 

crescimento físico, desenvolvimento psicológico, mudanças de comportamentos para as bases de 

personalidade. Neste âmbito podemos ofertar gradualmente atividades para cada percurso etário, 

descobrindo sua potencialidade, aquisição do conhecimento e sociabilidade gerando impacto nas 

famílias, mas propriamente com o trabalho das desigualdades sociais. Também nossa entidade 

desenvolve o Centro de Educação Infantil Comunitário destinada a crianças na faixa etária de 06 

meses a 05 anos, e após completos os 05 anos, 11 meses e 29 dias. Estas crianças deixam de ter a 

proteção integral, passando a participar de atividades escolares no turno regular e possivelmente 

inseridas no projeto como medida de proteção quando em condição de vulnerabilidade. Sobretudo, 

*território não temos escola de tempo integral, que possa garantir a promoção de um melhor 

desenvolvimento pleno. Sendo assim, a criança/adolescente ficando mais expostas aos riscos de 

permanência nas ruas. A desigualdade não pode ser negada, mas sua superação deve ser um 

projeto de educação, conforme Arroyo (2010). 

Nosso perfil de prioridades hoje tem a vivencia de violência ou negligencia com destaque. 

principalmente no que envolve a drogadição e alcoolismo e desemprego. Um dos fatores mais 

evidente é a renda e o provimento da manutenção familiar, sendo o trafico um grande atrativo para 

os jovens. 

O SCFV deve prever o desenvolvimento de ações na composição dos grupos por sexo. presença 

de pessoas com deficiência, etnia, raça entre outros Possui articulação com o Serviço de Proteção 

e Atendimento Integral à Família - PAIF. de modo a promover o atendimento das famílias dos 

usuários destes serviços, garantindo a matricialidade sócio familiar da política de assistência social. 
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Considerando que o projeto complementa os serviços no âmbito da assistência social, sendo 

referenciado pelo Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) do território, e, portanto, 

integrante da Rede de Serviços de Proteção Social Básica, inscrito no Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS) e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes 

(CM OCA) 

A partir desses referenciais e tomando como base a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais instituída pela Resolução n° 109, datada de 11 de novembro de 2009, do 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), que organiza os serviços por níveis de 

complexidade SUAS, faz-se importante a prestação dos serviços a crianças e adolescentes do bairro 

da Vila Brasileira. Logo o projeto atua de forma proativa na prevenção das situações de 

lOnerabilidade e risco social, devido sua característica de projeto social e configura como 

executores da Política de Proteção Social Básica, executando o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos ( SCFV), desenvolvendo ações de caráter protético e proativo, para um 

público com precário acesso a renda e com dificuldade para se manter 

Nessa direção, o projeto anseia por uma melhoria das condições do desenvolvimento de cada 

criança e adolescente, pautado na defesa e afirmação de direito e no desenvolvimento de 

capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de alternativa emancipa tória para o 

enfrentamento das vulnerabilidades sociais, estimulando as trocas culturais e o compartilhamento de 

vivencias, desenvolvendo o sentimento de pertença e de identidade e contribuindo para o 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários como uma forma de intervenção social 

ilp nejada, desenvolvendo intervenções pautadas em experiências lúdicas, culturais, esportivas, 

como forma e expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social. 

Nos planejamentos utiliza-se clareza de objetivos, delimitação do tempo que se dispõe para a 

execução da ação, opera-se com conhecimento das características específicas de cada grupo e 

dentro dele as manifestações de vulnerabilidades, defini os meios utilizados para atingir os objetivos, 

ou seja, os métodos (tema a ser desenvolvido, abordagem, sequencia, relação entre eles, como 

serão articulados) e as técnicas (Dinâmicas e recursos didáticos). Desenvolvimento de 

procedimentos e instrumentos para o acompanhamento, avaliação e sistematização das ações. O 

planejamento deve ser dimensionado como um processo dinâmico de preparação, execução. 

avaliação e sistematização das ações e deve ser permanentemente ajustado em função de novos. 

Desafios que irão se manifestar durante o processo de trabalho tendo objetivos propostos com 

coerência, através do caráter preventivo e proativo, oferecendo aos usuários alternativas emancipa 

todas para o enfrentamento da vulnerabilidade social e que promovam, auto valorização, 
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emancipação pessoal, informação e garantia de direitos, escuta qualificada, exercício de escolhas, 

tomar atitudes de escolhas e decisão para si e seu grupo, resolução de conflitos através de dialogo 

como determinado em caderno de orientações. Trabalhamos com fortalecimento de vínculos 

também dos profissionais e a percepção de referencia positiva a ser um local em que se confia e 

que o coletivo seja uma forma de fortalecimento. 
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Considerando que o projeto complementa os serviços no âmbito da assistência social, sendo 

referenciado pelo Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) do território, e, portanto. 

integrante da Rede de Serviços de Proteção Social Básica, inscrito no Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS) e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes 

(CMDCA) 

• 
Tendo como referenciais e tomando como base a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais instituída pela Resolução n° 109, datada de 11 de novembro de 2009, do 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). que organiza os serviços por níveis de 

complexidade do SUAS, faz-se importante a prestação dos serviços a crianças e adolescentes do 

bairro da Vila Brasileira. Logo o projeto atua de forma proativa na prevenção das situações de 

vulnerabilidade e risco social, devido sua característica de projeto social e configura como dos 

executores da Política de Proteção Social Básica, executando o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos ( SCFV). Visamos a melhoria da situação dando-lhes a oportunidade de 

formarem-se cidadãos capazes de transformar sua realidade, como também de toda a sociedade, 

além de contribuir para o cumprimento legal no que se refere à garantia dos direitos e deveres da 

*inça e do adolescente. 

Dentre esse número expressivo de concentração da população na faixa etária de 06 a 17 anos 

temos inscritos no Cadúnico cerca de 10.171, que fazem parte do público de atendimento do Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. . 
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O Projeto Conquista e Ação ampliada, segue para o oitavo ano de execução, se justifica 

pelos dados relacionados da importância de um serviço no território e sua continuidade e os 

resultados alcançados pelo serviço. 

A Associação Beneficente Doce Lar, compreende que a Infância e a Adolescência são 

percursos etários que permite ao ser humano sua formação para a vida adulta. Consiste estas fases 

para o crescimento físico, desenvolvimento psicológico, mudanças de comportamentos para as 

bases de personalidade. Neste âmbito podemos ofertar gradualmente atividades para cada 

percurso etário, descobrindo sua potencialidade, a aquisição do conhecimento e sociabilidade. 

(10 
Nossas ações serão pautadas pelos eixos que organizam e orientam o serviço: 

(www.mds.gov.br/ proteção básica- Perguntas e respostas- SCFV). 

Trabalho desenvolvido dentro dos eixos norteadores: 

Convivência Social, Direito de Ser e participação, também inseridos em caderno de 

orientações. 

1. Eixo "convivência social- - Eixo principal traduz a essência dos serviços de Proteção 

Social Básica e volta-se ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. As ações e 

atividades inspiradas nesse eixo devem estimular o convívio social e familiar, aspectos relacionados 

ao sentimento de pertença, à formação da identidade, à construção de processos de sociabilidade, 

aos laços sociais, às relações de cidadania, etc. São sete os subeixos relacionados ao eixo 

envivência social, denominados capacidades sociais: capacidade de demonstrar emoção e ter 

autocontrole; capacidade de demonstrar cortesia; capacidade de comunicar-se; capacidade de 

desenvolver novas relações sociais; capacidade de encontrar soluções para os conflitos do grupo: 

capacidade de realizar tarefas em grupo; capacidade de promover e participar da convivência social 

em família, grupos e território. 

2. Eixo "direito de ser" - O eixo "direito de ser" estimula o exercício da infância e da 

adolescência, de forma que as atividades do SCFV devem promover experiências que 

potencializem a vivência desses ciclos etários em toda a sua pluralidade. Tem como subeixos: 

direito a aprender e experimentar; direito de brincar; direito de ser protagonista; direito de adolescer; 

direito de ter direitos e deveres; direito de pertencer; direito de ser diverso (compreende o direito de 

ser diferente, eclético, heterogêneo, pensamento diferente, etc) e direito à comunicação. 

3. Eixo "participação" - Tem como foco estimular, mediante a oferta de atividades 

planejadas, a participação dos usuários nas diversas esferas da vida pública, a começar pelo 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, passando pela família, comunidade e escola, 
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tendo em mente o seu desenvolvimento como sujeito de direitos e cidadão O eixo "i3-a-rticipação" 

tem com subeixos: participação no serviço; participação no território; participação como cidadão. 

• 

• PÚBLICO-ALVO: 

Crianças de 06 a 11 anos. 

Adolescentes de 12 a 17 anos. 

• QUANTIDADE DE PESSOAS ATENDIDAS: Meta pactuada mês- 110 atendimentos 100 

Nome do Grupo 

Número de 

Usuários 

(mês) 

Dias / Horário 

Orientador 

Social de 

referência 

GOTAS DE AMOR 16 8h30 as 11h30 JOSIANE 

GERAÇÃO VIDA 12 8h30 as 11h30 ACACIA 

EVOLUÇÃO JOVEM 19 8h30 as 11h30 ANDRE 

TREM DA ALEGRIA 13 13:30 as 16:30 JOSIANE 

SEMENTES DO AMANHA 23 13h30 as 16:30 ACACIA 

JOVENS FORTES 15 13:30 as 16:30 ANDRE 

• RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA: 

Dentre as atividades cada Orientador Social trabalha o seu percurso desenvolvido junto à equipe em 

seus diversos temas remoto e presencialmente: 

Inclusão Social dança momento dos sentimentos, painel das emoções, deficiência e formas 

de acesso, drogadição e consequências, violências e suas diversas formas (física, domestica, 

sexual, feminicidio, psicológica, social, racial), diferenças, ação e educação no meio 

ambiente, conceitos familiares atuais, ECA, direitos e deveres, higiene bucal e pessoal como 

medidas preventivas, alimentação e desperdício, água e a falta da mesma, conferencias e 

territórios, trabalho infantil, bulling, Lei Maria da Penha, família e sua importância 

consanguínea ou comunitária Sócia educativa roda de conversa, atividades esportivas, 

vídeos, artesanato, palestras, atendimento individual, inclusão digital, oficinas diversas, 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE R 
Sede Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151 - Vila P.087 -300 

Fone: 2378-1365 / 2378-1385 / e-mail: elar d j-g.br 
SEDS n° 236/2010 / CMDCA n°45 / COMAS 02-S / CEBAS jpN3000 18-52 

CNPJ:54.786.645/0001-20 

jogos recreativos, desenhos, diário das emoções, painel das emoções, cine pipoca, reflexão e 

debate do filme, oficina de movimento, brincadeiras livres. 

O processo de avaliação ocorre através das reuniões e também dos efeitos que surgem nas atitudes 

dos usuários em caderno de atividades, relatórios mensais e através de relatos dos usuários e 

familiares. 

Resultados alcançados: 

• Com as atividades realizadas, percebeu-se que as crianças e adolescentes, refletiram a 

respeito dos assuntos abordados interagindo no grupo remoto, formulando questões e as 

debatendo entre eles e os facilitadores. Criando um grupo democrático e participativo em 

110 
todas as atividades propostas. 

• Envolvimento das famílias nas ações desenvolvidas. 

• Reflexão acerca de como tem agido no contexto familiar e quais contribuições tem realizado. 

• Percepção das mudanças de atitudes no grupo, através de dinâmicas aplicadas. 

• Desenvolvimento da sociabilidade e afetividade entre os grupos. 

• Convivência grupai. social e comunitária. 

• Integração do grupo. 

• Cuidados com o corpo (Higiene) e prevenções devido a COVID19. 

• Diminuição dos conflitos vivenciados no âmbito familiar, escolar e social dos atendidos. 

• Pais e responsáveis comprometidos com o papel de educador e maior participação dos 

mesmos nas ações promovidas pelos projetos. 

Integração entre OSC, escolas e famílias. 

• Aceitação e afetividade provinda da família. 

• União e fortalecimento do vínculo familiar. 

• Melhora do convívio social e fortalecimento da família. 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS GRUPOS DURANTE O ANO 2021 

Esse ano como já havíamos sofrido o enfrentamento do trabalho remoto por conta da pandemia e do 

isolamento social já estávamos nos sentindo mais seguros no sentindo ao desenvolvimento do 

serviço, ao decorrer do ano os orientadores sociais foram se apropriando de ferramentas como 

Google, wattsap e aprendemos a usar vídeos e lives com material de apoio. Encontramos 

dificuldades devido à falta de acesso a internet e celular dos usuários. Decidimos então trabalhar de 

forma impressa e com isso conseguimos direcionar os temas que tínhamos em planejamento de 

percurso e alcançarmos um maior numero de usuários. 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTEpPtAR 
Sede: Rua Raimundo Balbino de Freitas. 151 - Vila -300 

,140. Fone. 2378-1365 / 2378-1385 / e-mail: celara,d rg. br 
SEDS n° 236/2010 / CMDCA n° 45 / COMAS 02-S / CEBAME39 23000 8-52 

E LAR 
Desenvolvemos com uma ótima devolutiva de forma individual acionando sempre o responsável que 

já se faziam presentes nas entregas das atividades. A adesão às orientações realizadas aos 

usuários e familiares, com metodologias de trabalho em equipe a serem realizadas pelos familiares, 

a abordagem dos temas foram pontuais. Houve uma grande adesão por parte dos familiares e 

usuários através também das entregas de alimentos como cesta básica e de atividades pertinentes 

aos cuidados relacionados ao COVID, assim como também trabalhamos com medidas do protocolo 

da vigilância sanitária com os pais . Devido à pandemia não conseguimos ter contato no dia a dia, 

porem conseguimos resultados através das atividades e ações realizadas com toda prudência e 

cuidados. A continuidade da parceria entre OSC e familiares, readaptação ao novo que no início 

apresentamos algumas dificuldades, mas fomos aos pouco nos aperfeiçoando. O retorno das 

i vidades presenciais e o contato com os usuários do serviço e familiares. O aprendizado junto aos 

formulários google e live o que acarretou uma maior facilidade junto aos adolescentes e mostrou se 

mais atrativo. O retorno presencial e também o desligamento de alguns adolescentes para inserção 

em programa de primeiro emprego. Dentro do ano percebemos a mudança gradativa que as 

informações e o trabalho mesmo que remoto da equipe proporcionou e conduzindo o usuário para 

maior autonomia. Continuam crescendo em conhecimento e prevenção. 

CNPJ 54.786.645/0001-20 NiN3,

AVALIAÇÃO SOBRE A RELAÇÃO DE PARCERIA ENTRE A ORGANIZAÇÃO E A SEMAS 

Estivemos durante o ano de 2021, em contato com as orientações recebidas e pontuadas pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, nos colocamos em aberto a todas as orientações 

recebidas e também aos trabalhos, percurso e cancelamento, apesar do distanciamento social, foi um 

*iodo de difícil realização de atividades por readaptação, mas superamos levando em consideração 

todas as mudanças causadas pela ocasião permaneceram uma relação de parceria e união. 

Passamos a realizar os trabalhos de forma remota, onde as articulações com a rede socioassistencial 

forma por googlemet, zoo, whatsApp. O SCFV realizou parceira com a saúde do território da Vila 

Brasileira com UBS Jardim Universo, com referência e contra referência. 

Articulação com o CRAS da Vila Brasileira ações remotas e presenciais conforme a demanda, lista 

trimestral, discussão dos casos prioritários. 

Realizamos articulação com o Conselho tutelar de Brás Cubas. 

Realizamos três articulações com demandas encaminhadas pelo CREAS. 
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Temos como processo de avaliação do serviço as seguintes metas: 

- Percentual de crianças / adolescentes inseridos no serviço de convivência e fortalecimento de 

vínculos — Meta 80% 

- Execução das oficinas / planos de percurso — Meta 100% 

- Percentual de crianças adolescentes inseridas no serviço de convivência e fortalecimento de 

vínculos inseridas no Cadunico — Meta 100% 

brangência Municipal, com o foco nas ações de atendimentos as crianças e adolescentes das 

famílias referenciadas ao Centro de Referência de Assistência Social do território Jardim Aeroporto 

III do Município de Mogi das Cruzes. 

Os dados abaixos foram extraidos do Visor de informações do Sistema Único de Assistência Social-

VISUAS elaborado pela equipe de Vigilância de Assistência Social. 

Para dar conta de toda demanda acima mencionada ate Dezembro de 2021, o SCFV contou 

com: 

01- Assitente Social 

01 -Coordenador de Projeto 

Auxiliar administrativo 

03- Educadores Sociais 

01- Cozinheira 

01-Ajudante Geral 
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Localização do SCFV- Projeto Conquista e Ação Ampliada. 

Território do CRAS- Vila Brasileira 
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FONTES DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

A entidade promove durante todo o ano diversos eventos, parcerias esporádicas que contribuem 

com a execução dos serviços prestados por ela a todas as crianças e a comunidade. 

PARCERIAS: 

Há parceria para a execução do projeto com a Esfera Pública Municipal e Federal. Com os valores 

repassados cobrimos as despesas do projeto Para cobrir os custos que a parceria não custeia como 

pequenos reparos no ambiente físico realizamos eventos beneficentes para arrecadação dos 

valores. 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
Sede: Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151 - Vila P 

Fone: 2378-1365/ 2378-1385 / e-mail: d 
SEDS n° 236/2010 / CMDCA n°46 / COMAS 02-S / CEBAS 

CNPJ:54.786.645/0001-20 

Para cobrir os custos que a parceria não custeia como pequenos reparos no ambiente físico 

realizamos eventos beneficentes para arrecadação dos valores. 

riç`x.

Ana Emidio 
cÁA)P,stent §pcipt,_ 

YA~ , R~-53105/ 

Ana Rita de Barros Emidio Fernanda 

Assistente Social 

• 

Coordenadora de Projeto Social 

Marcelina da Rocha Tartaglia 

Gestora Administrativa 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE iSçg 
Sede Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151 - Vila Pomar.', CEP: O 

Fone: 2378-1365 / 2378-1385 / e-mail: doce:Isi doc robr 
SEDS n° 236/2010 / CMDCA n°45 / COMAS 02-S 1 CEBAS n° 2300(1.0 8-52 

CNPJ:54.786.645/0001-20 

DECLARAÇÃO 

Eu, Jose Rodrigues Lavoura Neto, abaixo 

assinado, Fisioterapeuta, portador da cédula da Carteira de Identidade, de Registro 

Geral, de número 32.539.902-5, expedida pelo órgão SSP-SP e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física da Receita Federal, do Ministério da Fazenda, sob o número 

291.112.578-90, residente e domiciliado à Rua Quatro, Res Algarve 56, Conjunto Res. 

Nova Bertioga-Mogi das Cruzes - SP. CEP 08700-000. presidente da Associação 

Beneficente Doce Lar, com filial à Rua Geraldo Gomes Loureiro,593 — Vila Brasileira — 

Mogi das Cruzes SP, inscrita no CNPJ sob n° 54.786.645/0004-73, venho pela 

presente, nos termos da Lei Municipal n° 5.238, de 03 de julho de 2.001 e posteriores 

alterações, declarar, para os fins de direito que se fizerem necessários, que a entidade 

adquiriu personalidade jurídica há 35 anos que presta serviços à comunidade nos 

moldes estatutários de forma relevante e contínua. bem como que seus membros e 

dirigentes, que ocupam os cargos de diretoria não recebem qualquer tipo de 

remuneração pelos serviços prestados. 

Mogi das Cruzes, 25 de janeiro de 2022. 

Jose Ro gu Lavoura Neto 
CPF: 291.112.578-90 

Presidente da OSC 

Projeto Conquista e Ação Ampliada Rua Geraldo Gomes Loureiro. 593 - Via Brasileira - e-mail: (11) acaoampliadaCdocelar.org.br / 2786-6285 

CEIC Unid. I - ltamar Alves dos Santos. Rua José Benedito dos Santos, 164 - Via. Brasileira - e-mail: unidade1@docelar.org.br / (11) 4738-2764 

CEIC Unid. II - Prof° Wilson Nogueira: Avenida kaoru Hiramatsu,1.700 - Porteira Preta - e-mail: unidade2@doceiar.org.br / (11) 4721-3581 

CEIC Unid. III - Prol' Thereza Amorim Martinez: Av. Celeste, 375 - Jd. Margarida - e-mail: unidade3@docelarorg.br / (11) 4643-6078 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃOI 
BENEFICENTE DOCE LAR. é uma entidade sem fins econômicos e d 
personalidade jurídica inscrita no CNPJ sob n° 54.786.645/0004-7 
(PROJETO CONQUISTA E AÇÃO AMPLIADA), com sede na R14, 
Geraldo Gomes Loureiro, n° 593, bairro de Vila Brasileira. constituída 
conforme disposto nas suas normas estatutárias e que presta relevantes 
serviços de cunho social à comunidade, prestando assistência na área de 
educação infantil , através de projeto social de proteção básica, ofertado à 
crianças e adolescentes, de seis a dezessete anos de idade, com o objetivo 
de fortalecer a ação protetiva da família, do convício social e comunitário. 
de caráter preventivo e proativo, oficialmente desde 27 de setembro de 
2019, atendendo assim à comunidade onde está inserida sem distinção 
alguma quanto à raça, sexo, condição social, credo político e religioso, 
sempre em atenção aos preceitos contidos no seu estatuto social. 

Mogi das Cruzes, 13 de maio de 2022. 

DSON 
Ver 

OS SA TOS 
ador - PSD 





Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 63/2022 
Processo n° 91/2022 

De iniciativa legislativa do Ilustre Vereador 
EDSON SANTOS, a proposta de declarar de utilidade pública municipal a 
Associação Beneficente Doce Lar (PROJETO CONQUISTA E AÇÃO AMPLIADA), 
entidade sem fins econômicos e de personalidade jurídica no CNPJ sob n° 
54.786.645/0004-73, com sede na Rua Geraldo Gomes Loureiro, n° 593, bairro 
Vila Brasileira. 

Trata-se de um projeto social de proteção 
básica, ao qual é ofertado as crianças e adolescentes de 06 à 16 anos de idade, 
com intuito de fortalecer a ação protetiva da família, do convívio social e 
comunitário, de caráter preventivo e proativo 

Portanto, analisando este Projeto de Lei n° 
63/22, em seus aspectos e peculiaridades atinentes a esta Comissão, opinamos 
por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 14 de junho de 2022. 

-URINO J. DA 1.1.,zy2 

R EIRA MARTINS 
Relator 

CARLOS LUCA, ESKI 
Membro 

çiu 

( MILT LINS DA SILVA 
Membro 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 381 - Centro Cívico - Mogi das Cruzes/SP CEP 08780-902 - Fone (11) 4798-9500 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

Projeto de Lei n° 63/22 

Processo ri2 91/22 

A presente proposta legislativa de iniciativa do ilustre Vereador 
EDSON SANTOS, pretende declarar de utilidade pública municipal para ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DOCE LAR (PROJETO CONQUISTA E AÇÃO AMPLIADA). 

Em síntese, a proposta estabelece que fica declarada utilidade 
pública municipal para a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR (PROJETO CONQUISTA E 
AÇÃO AMPLIADA), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita ao 
CNPJ sob n° 54.786.645/0004-73, com sede e foro na Rua Geraldo Gomes Loureiro, 593 
— Vila Brasileira, neste município de Mogi das Cruzes/SP. 

Assim, analisando o presente Projeto de Lei, nos aspectos e 
peculiaridades atinentes a esta Comissão, opinamos por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, 20 de-Rilho de 2022 

OSVALDO ANTONIO DA SILVA 
PRESIDENTE - RELATOR 

)/d 
FERNANDA- MORENO DA SILVA 

MEMBRO 

INÊS PAZ 
MEMBRO 

LIMA 

DOS SANTOS 
BRO 












